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ESTADO DO PIAUÍ 

Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNPJ n° 01.612.556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi(&.vahoo.com.br 

Curral Novo do Piauí - PI 

EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 

REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, 

DA LEI COMPLEMENTAR N2 123/2006, E DEMAIS DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (12/04/2026 — 08:00hs) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (16/04/2026-09:00) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (16/04/2026 —09:01) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (16/04/2026-09:02) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: SIM 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 
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O município de CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI, Torna público, por meio da Comissão de contratação, sediada na Av. 
Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000, Bairro Centro, sede da Prefeitura Municipal, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidos neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidos neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Essa licitação é exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até 80.000,00 nos termos do art. 48 inciso I, da Lei complementar 123/06. 

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 

pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 

2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

2.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 11c:il.:2ço 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 

na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 
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2.6.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.6.9. agente público do órgão ou entidade licitante; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 
§ 1° do art. 99 da Lei n.° 14.133, de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 
2.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
iicitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
2.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.10. O disposto nos itens 2.5.2 e 2.5.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei n° 14.133/2021. 
2.12.A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 
3.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 
percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até o fim do recebimento de 
propostas. 
3.2. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
3.2.1. cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 
3.2.2. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposp 
apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos 
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
sua entrega em definitivo; 
3,2.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor ,d 

anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
3.2.4. não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando 

o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal; 
3.2.5. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas no art. 93 da Lei 8.213/1991. 
3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021. 
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3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 
declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 12 ao 32 do art. 42, da Lei n.° 14.133, de 2021. 
3.4.1. no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo "nenhuma", impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 
3.4.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "nenhuma", apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microem presa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei n° 
14.133, de 2021, e neste Edital. 
3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase dc,,
de lances. 
3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu "Sala 
de Disputa", no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas". 
4.1.1. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando "enviar proposta". 
4.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta mediante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sistema. 
4.1.3 O Acesso para participar das licitações está condicionado ao cadastro prévio do interessado na Plataforma 

BBM NET Licitações. 
4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciánios, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 

do licitante. 
4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro do período em que o sistema esteja aberto para o recebimento de proposta. us 

documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o 
objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição. 
4.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
4.11. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 
responsabilidade. 
4.12. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.13. Quando for exigido pelo Agente de Contração, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou 
serviços, juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de 
comando próprio disponível no Sistema ao licitante. 
4.13.1. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificaçao. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5 1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sisten..a 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública, 
5.3. Havendo divergência nos valores da proposta, o agente de contratação poderá abrir diligência que essa 
será justificada pelo o licitante no prazo de 10 (dez) minutos, quando analisado e devidamente autorizado pelo 
agente de contratação, os licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase 
de análise de propostas, no prazo de 10 (dez) minutos. 
5.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 
5.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 
real por todos os participantes. 
5.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 
5.5. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de Contratação e os 

licitantes, bem como as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

5.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

5.7. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
3.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

regras estabelecidas no Edital. 
5.9. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

5 10. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de acordo com o 

sistema WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 
5.11. O procedimento seguirá de acordo com o MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 
com prorrogações. 
5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 
5.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de 
lances intermediários. 
5.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 
5.13 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
5.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
5.15 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo superior a 3 
(três) horas a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
5.16 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
5.17 Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 
nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar ri° 123, de 2006. 
5.17.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 
a primeira colocada. 
5.17.2 A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
5.17.3 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os arts. 44 e 45 da Lei Complementar ng-. 123/2006, quando a 
primeira colocada também tiver se declarado microempresa ou empresa de pequeno porte. 
5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

n° 14.133, de 2021, nesta ordem: 
5.17.5.1 disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 

contínuo à classificação; 
5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 
utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; , 3 

5.17.5.3 desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 
5.17.5.4 desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade (compliance), conforme orientações dos 

órgãos de controle. 
5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
prestados por: 
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5.17.6.1 empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.17.6.2 empresas brasileiras; 
5.17.6.3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.17.6.4 empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei n2 12.187, de 29 de dezembro de 
2009. 
5.18 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
5.18.1 A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
5.18.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
5.18.3 O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
5.19 Será desclassificada a proposta que: 
5.19.1 contiver vícios insanáveis; 
5.19.2 não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 
5.19.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 
5.19.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
5.19.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
5.20 No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.20.1 A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente de 
Contratação, que comprove: 
5.20.1.1 que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
5.20.1.2 inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
5.22 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
5.23 Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários 
por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 
primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
5.24 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.24.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
5.24.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
5.24.3 O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horpr 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, em campo próprio do 5151.ci , ,u, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos neste Edital e já apresentados. 
5.24.4 É facultado ao Agente de Contração prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 
feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro 
lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado no Termo de Referência, sob pena de não aceitação da proposta. 
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5.25.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 
avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 
5.25.2 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 
5.25.3 No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo 
Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante 
será recusada. 
5.25.4 Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o 
Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguirse-á com a 
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações 
constantes no Termo de Referência. 

6 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será disponibilizado ao 

licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos de Habilitação. O prazo para a 

inserção dos documentos solicitados neste edital será de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da 

liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo 

determinado. 

6.2 O pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condiçGes 

participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2021, legislação correlata e no item 

2.5 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
6.4 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n2 23/06. 

6.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a 

capacidade do licitante de realizara objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 

habilitação, conforme edital. 

6.2 Habilitação Jurídica 

6.2.1- No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
6.2.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor ; 
6.2.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatárío de seus administradores; 

3.2.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas d 

de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
6.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, 

bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n2 5.764, de 1971; 
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-e.2.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
6.2.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

6.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.3.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
6.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
6.3.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
6.3.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante 
a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
6.3.6 CNDT- Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 
Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao)

6.4 Qualificação Técnica 

5.4.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quartir'r .; 
e prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 
6.2.2 Declaração atestando a disponibilidade do objeto deste certame (Modelo Próprio); 
rjeclaração formal comprometendo-se a atender as Condições de Entrega conforme itens 4.1 e 4.2 do ANEXO 
(Modelo Próprio). 

6.5 Qualificação Econômico-Financeira 

6.5.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
6.5.2 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
6.5.3 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
6.5.4 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
6.6.6 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por balancetes 

ou balanços provisórios. 

6.6.6.1 - Para cada lote que o licitante for participar (concorrer) deverá ser apresentada declaração de que caso seja 
vitorioso no item que concorrer, apresentará no prazo e condições estipulados no edital, o veiculo com a capacidade 

de passageiros solicitada e toda a documentação do motorista, para efeito de contratação nos termos do art. 138 e 

329 da Lei n. 9.503/97 —Código de Trânsito Brasileiro CTB; De acordo com o Anexo VIII; 

6.6.6.2 - O licitante vencedor de cada lote/item deverá apresentar o veículo e toda a documentação do veiculo e ./ 
do condutor nos termos deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo. 

- DOS VEÍCULOS: EXIGÊNCIAS, FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

6.6.6.3.1 - Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de 

conservação, exigindo-se que: 
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5.6.6.3.2 - No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor de7erá 
obrigatoriamente apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR emitido por empresa credenciada junto ao DETRAN 
e INMETRO, enviar os veículos para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura Municipal, a critério da 
administração municipal; 

6.6.6.3.3 - Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, será permitido apenas o laudo de 
vistoria da Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí; 

6.6.6.3.4 - Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no veículo. 

6.6.6.3.5 - O proponente vencedor submeterá os veículos à vistorias periódicas (semestrais) na forma do Código 
de Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que se 
fizerem necessárias, a critério da Administração; 

6.6.6.3.6 - O Município de Curral Novo do Piauí poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente 
vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem, em cumprimento ao disposto no art. 130 da 
CTB; 

6.6.6.3.7 - O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para circulação emitida 

por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em local visível, com inscrição 

la lotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma do dispe,
Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997; 

6.6.6.3.8 - O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom desempenho 
çips funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções pertinentes; ve_ 

6.6.6.3.9 - O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado, 

qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque em risco a 

integridade física dos usuários; 

6.6.6.4 - DOS MOTORISTAS 

6.6.6.4.1 - No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá apresentar 

para cada um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos: 

6.6.6.4.2 -Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita no atestado esteja 

em vigor, comprovando condições de sanidade física e mental; 

6.6.6.4.3 -Carteira nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser conduzido, observar a 

validade e se o curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução 

no168/2004/CONTRAN (art.33), que passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em 
dia com os cursos de reciclagem; 

6.6.6.4.4 - Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais que se 

cizerem necessários: rr6 

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro; 
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b) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão exigir dos 
passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverãn 
comunicar a diretoria da escola para devidas providências; 
c) Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção voluntária da viagem, 
observar e esperar a entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola 
para providências cabíveis; 
d) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público; 
e) Aproximar o veiculo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares; 
f) Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização; 

g) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veículo; 
h) Manter-se com o decoro e a devida correção; 
i) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
6.6.6.4.5 - O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva. 
6.6.6.4.6 - O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça 
necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula 
anterior no mesmo prazo, contados da data de substituição. 
6.7 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.7.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação (ANEXO III). 
6.7.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante 
legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 32 da Lei Complementar Federal 
n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal (ANEXO IV). 
6.7.3 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação reguiar 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.2 da 
Constituição Federal (ANEXO V); 
6.7.4 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal ng, 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi aot.icidoo 
à Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei 
Complementar Federal n° 123/2006(ANEXO VII). 
6.7.4.1 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, via Sistema 
BBM NET. Os documentos serão aceitos na forma compactada (formato .Zip, .Rar ou .Tar). 
6.7.4.2 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos originais não-digitais. 
6.7.4.3 Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido 
por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei n° 
14.133/2021. 
6.7.4.4 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade das informações 
prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, conforme o art. 63, I, da Lei n2
14.133/2021. 
6.7.4.5 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

6.7.4.6 Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de execução é imprescindível para 
o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço, assegurado a ele o direito de 
realização de vistoria prévia. 
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6.7.4.7 O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administração data e hora lu 
exclusivos, a ser agendado via endereço eletrônico comissaoliccn95@yahoo.com, de modo que seu agendamento 
não coincida com o agendamento de outros licitantes. 
6.7.4.8 Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no presente item por 
declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das concll-,õ.2:, 
peculiaridades da contratação. 
6.7.4.9 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.7.4.10 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato 
digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.7.4.11 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.7.4.12 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.7.4.13 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
6.7.4.14 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 
6.7.4.15 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente edital. 

7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei 
14.133, de 2021. 
7.2 O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 
lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 
contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses 1.;
7.3 A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 
preclusão. 
7.4 O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro dar 
provimento ou negar o mesmo. 
7.5 Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
7.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 
reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
7.7 Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
7.8 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

8.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 
8.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
8.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
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8.2.3 recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
5.2.4 injustificadamente, pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
8.2.5 deixar de apresentar amostra; 
8.2.6 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
8.2.7 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.2.8 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
8.2.9 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação 
8.2.10 fraudar a licitação 
8.2.11 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
8.2.12 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
8.2.13 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
8.2.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
8.2.15 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 
8.2.16 praticar ato lesivo previsto no art. 52 da Lei n.2 12.846, de 2013. 
8.3 Com fulcro na Lei n° 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 
e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 
8.13.1 advertência; 
8.3.1 multa; 
8.3.2 impedimento de licitar e contratar e 
8.3.3 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
8.4 Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, § 1°, da Lei 14.133/2021. 
5.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem cr.,r - c 
sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 
processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
8.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimentn 
total da obrigação assumida. 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Edital ou solicitar esclarecimentos, devendo protocolar o 
pedido no prazo de até 3 (cinco) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
9.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo 
de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
9.4 A impugnação ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados na forma eletrônica, via Sistema 
BBMNET. 
9.5 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
10.1 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

10.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
10.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 
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10.4 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
10.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 
e a segurança da contratação. 
10.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. _ 
10.6.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da dat? 
convocação, por escrito, para assinatura do Contrato, sob pena de aplicação das penalidades prevista na Lei 
14.133/21, o não comparecimento. 
10.7 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
10.8 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
10.9 O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portal 
www.novobbmnet.com.br.
10.10 Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas nos 
canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no 
Portal www.novobbmnet.com.br.
10.11 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br, https://sistemas.tce.pi.gov.br/licitacoesweb/ 
10.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
10.12.1 ANEXO 1 —Termo de Referência e o Projeto de Georreferenciamento; 
10.12.2 ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato; 
10.12.3 ANEXO III — Declaração de Cumprimentos dos Requisitos de Habilitação; 
10.12.4 ANEXO IV — Declaração de Enquadramento ME/EPP; 
10.12.5 ANEXO V— Declaração Conjunta; 
10.12.6 ANEXO VI — Ficha Técnica. 
10.12.7 ANEXO VII - Declaração de enquadramento como cooperativa que preencha as condições estabelecidos 
no art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 p 

Curral Novo do Piauí-PI, 31 de março de 2026. 
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F gar rancisco do N. Junior 
PREITITO MUNICIPAL 
CPF: (89.845)183-85 
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ANEXO I - TR - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviços de transporte escolar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

Lote 
em 

I 
descrição Produto descrição Técnica Produto uantida 

de 
escrição 

unidade 
reço c 

Referêncl 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

',JICIA NO SÍTIO CHAPADA E SEGUE 
PARA RODOVIA-PI-456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
RODOVIA-P1-456-SÍTIO 
CHAPADA, RODOVIA-PI-456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO CHAPADA, RODOVIA-PI-
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO GRACIOSA/CHAPADA, 
RODOVIA-PI-456-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ A UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO CHAPADA. 

G ia ria 96,7100 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

NIÍCIO NO SÍTIO PARANÁ, SEGUE 
PARA O SÍTIO BURACÃO, RUA 
PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO PARANÁ. 

O qiaria 4,3000 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

WiCIO NO SÍTIO PARANÁ, SEGUE 
PARA O SÍTIO BURACA°, RUA 
PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 

(I iaria 19,4800 
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CICERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
PARANÁ. 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

441C10 NO SÍTIO CABECEIRAS, SEGUE 
PARA O SÍTIO BAIXÃO, SÍTIO 
CARNEIRO, SÍTIO CABECEIRAS, 
RUA PRIMEIRO DE MAIO-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CABECEIRAS. 

0 iaria 66,4100 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

SlÍCIO NO SITIO BAIXA VERDE, SEGUE 
PARA O SÍTIO CAMPO ALTO, 
SÍTIO UMBUZEIRO, RUA 
PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO BAIXA VERDE. 

O iaria 31,1400 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

NTÍCIO NO SITIO BAIXA VERDE, SEGUE 
PARA O ASSENTAMENTO BAIXA 
VERDE, SITIO CAMPO ALTO, 
SITIO UMBUZEIRO, RUA 
PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SITIO 
BAIXA VERDE. 

O iaria 44,8900 

RANSPORTE 441C10 NO SÍTIO UMBUZEIRO, SEGUE I) iaria 12,6900 
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ESCOLAR PARA A RUA PRIMEIRO DE 
MAIO-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAIS, 
LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
UMBUZEIRO. 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

1 

1 

, 

4IICIO NO SÍTIO JORGE, SEGUE PELA 
RODOVIA PI-456-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO JORGE-
RODOVIA PI-142 FAZENDA NOVA 
1 - RODOVIA PI-456, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SITIO 
JORGE. 

G lana I 0,2900 

1

RANSPORTE iXICIO 
ESCOLAR 

NO SITIO PEREIRO, SEGUE 
PARA A AVENIDA ESPERANÇA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO PEREIRO. 

0 ia ria : 4,5900 

a RANSPORTE 
ESCOLAR 

1§11C10 NO SÍTIO EXTREMA, SEGUE 
PARA O SITIO ALVAÇÃ, ROD. PI-
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SITIO CAMPO LIMPO-ROD. PI-
456, ROD. PI-456, ROD. PI-456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO CAMPO LIMPO, ROD. PI-
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO CAMPO LIMPO-ROD. PI-
456, UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 

O iiaria 37,7000 
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MUNICÍPIO ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO 
EXTREMA. 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

VÍCIO NO POVOADO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SEGUE PARA O SÍTIO CURITIBA, 
SÍTIO SÃO JOSÉ, SÍTIO GARAPA, 
SÍTIO ARITÍ, SÍTIO CAMPO 
LIMPO, RODOVIA-PI-456 
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO CAMPO LIMPO-RODOVIA-
P1-456, UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS. 

D lana

RANSPORTE 
ESCOLAR 

VÍCIO NO SITIO QUILOMBO DE CIMA, 
SEGUE PARA RUA 
PAVIMENTADA VILA NOVA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
ASSENTAMENTO VILA NOVA, 
RUA PAVIMENTADA VILA NOVA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, RUA
PAVIMENTADA CASA NOVA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
COMUNIDADE CASA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA CASA NOVA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO QUILOMBO DE CIMA, 
SÍTIO QUILOMBO, RODOVIA-PI-
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS 
LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO 
QUILOMBO DE CIMA. 

D ia ria 86,5800 
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RANSPORTE 
ESCOLAR 

kilICIO NO SÍTIO CABECEIRA, SEGUE 
PARA O SÍTIO CARNEIRO, SÍTIO 
PARANA - MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO CABECEIRA. 

a liaria 53,9400 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

ÍCIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A VILA DO MEL, SERRA DO 
INÁCIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 
INÁCIO. 

O iiaria 28,8400 

5 RANSPORTE 
ESCOLAR 

ICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
NA SERRA DO INÁCIO, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 
INÁCIO. 

O liaria 06,8600 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

VÍCIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 

INÁCIO. 

O latia ' 1 `• "'Mi' 
-- - - — 

- 

7 RANSPORTE 
ESCOLAR 

NIÍCIO NA SÍTIO EVA MOURA, SEGUE 
PARA O SÍTIO CACHÊ E 
RETORNA, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 

O lana 18,7900 
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UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO EVA 
MOURA. 

I 

8 

, . 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

NICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO, LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 
INÁCIO. 

O liaria 59,2300 

9 RANSPORTE 
ESCOLAR 

ICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A PROJETO GUABIRABA-
SERRA DO INÁCIO, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 
INÁCIO. 

O liaria 45,8000 

Cl RANSPORTE 
ESCOLAR 

NíCIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 
INÁCIO. 

O lana 56,2900 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

ICIO NO SITIO CACHOEIRINHA, 
SEGUE PARA O SITIO MANGA 
VELHA, SITIO PALESTINA, SITIO 
PAREDÃO, SITIO CHAPADA DO 
BAIXIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 

O Pia r ia B8,5000 
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ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
LOCALIZADA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CACHOEIRINHA. 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

VÍCIO NO SÍTIO SALINAS, SEGUE 
PARA O SÍTIO LAGOA DO OVO, 
SÍTIO GARAPA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, COMUNIDADE DA 
VILA GARAPA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO GARAPA, 
SÍTIO GARAPA DO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
LOCALIZADA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO SALINAS. 

O iaria 35,5500 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

íCIO NO SÍTIO CACHOEIRINHA, 
SEGUE PARA O SÍTIO POÇO DA 
CACIMBA, SÍTIO LAGOA DO 
BARRO, SITIO RIACHO, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, COMUNIDADE DA 
VILA GARAPA, ATÉ ESCOLA 
MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
LOCALIZA DA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CACHOEIRINHA. 

O iaria 00,1900 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

NíCIO NO SÍTIO RIACHO, SEGUE PARA 
O SÍTIO VILA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ASSENTAMENTO 
VILA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO RIACHO DO 
MEIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
A ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
MARIA LOCALIZADA NA 

O iaria 34,8900 
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COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO RIACHO. 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

VICIO NO ASSENTAMENTO VILA 
NOVA, SEGUE PARA A RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SITIO RIACHO DO 
MEIO, SÍTIO CASA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA MARIA 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE 
CASA NOVA, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
ASSENTAMENTO VILA NOVA. 

1) piaria 01,4300 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

VICIO NO SITIO BREJINHO, SEGUE 
PARA A SITIO QUILOMBO, SITIO 
QUILOMBO DE CIMA, SITIO 
CACIMBINHA, ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA MARIA 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE 
CASA NOVA, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO BREJINHO. 

O lana 39.?500 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

ICIO NO SITIO BREJINHO, SEGUE 
PARA O SITIO LAGOA DO 
BARRO, SITIO QUILOMBO, SITIO 
QUILOMBO DE CIMA, SITIO 
QUILOMBO, SITIO CASA NOVA, 
ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA MARIA LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
BREJINHO. 

(1 iaria 39,9000 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

VÍCIO NO SíTIO CURITIBA, SEGUE 
PARA O SITIO ALTO VIRTUOSO, 
SITIO SÃO JOSÉ, ANEXO DA 
UNIDADE ESCOLAR SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS-
LOCALIZADA NO SITIO ARITI, 
SEGUE PARA A COMUNIDADE DA 
VILA GARAPA, SITIO LAGOA DO 
OVO, SITIO SALINA, SITIO 

O piaria 52,2800 

. 
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BORRALHO, ATÉ O ANEXO DA 
UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-
LOCALIZADA NO SÍTIO ARITí, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CURITIBA. 

9 RANSPORTE 
ESCOLAR 

kiíCIO NO SÍTIO PIRANHAS, SITO 
CARNEIRO, SITIO CABECEIRAS — 
COM MUDANÇA DE ITENERARIO 
ATE A CRECHE TIA ROSA NA 
LOCALIDADE DE CURRAL NOVO 
DO PIAUÍ — PI. 

Il iaria 59,1700 

OBSERVAÇÃO: Valores acima com referência mensal, ou seja, execução pelos 20 (vinte) dias mensais. 
1.2. Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n° 10.818, de 27 
de setembro de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses, contados a partir da assinatura do contrato, na 
forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico no Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, bem como também o Projeto de Georreferenciamento 
(ANEXO I) 
2.2. A previsão orçamentária para o objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte dotação 
orçamentaria: 

FONTE DE RECURSOS: 500; 553; 571; 540; 541; 542; 543 
DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a Convênios 
e outros Repasses vinculados à Educação; Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; 
Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAF; Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAT; Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR; 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 0000; 12 613z 
2248 0000 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO; MANUTENÇÃO E 

DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL; AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

3 Subcontratação 
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3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes 
condições: 
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
3.2.2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
3.2.3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
3.2.4. O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 
terceiro grau. 

\ ...45arantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega/Prestação dos serviços 

4.1. A prestação dos serviços será realizada de maneira parcelada, de acordo com a demanda do município. O 
prazo de execução será de acordo com demanda apresentada pela Secretaria, a partir da data de expedição da 
ordem de serviços ou documento afim. 
4.2. Os serviços deverão ser realizados nos locais pré-estabelecidos pela administração pública. 

5. GESTÃO DO CONTRATO 

5.1A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, seja por escrito, por e-mail ou correlato, para assinatura do Contrato, sob. pena de efetiva punição 
o não comparecimento. 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 
da Lei n° 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que deva 
cumpridas de imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
)bjeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos reF. . 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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5.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 
n° 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei n° 14.133, de 2021, art. 117, §10, e Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, II); 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, III); 
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 
saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
-'écnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 11.246, de 2022, z: 
V); 
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 11.246, de 
2022, art. 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto n° 11.246, de 2022). 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior 
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, II). 
'j.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para firt*_27- 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, III). 
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao Sr 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, VIII). 
5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n° 11.246, 
de 2022, art. 21, X). 
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto n° 11.246, de 2022, art. 21, VI). 
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo -1q, 
aplicação das penalidades. 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do município, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. O recebimento definitivo 
..-,orrerá conforme prazo final de vigência estabelecido no instrumento contratual. 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 
igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais. 
6.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

PAGAMENTOS 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 75 da Lei n°14.133, de 2021. 
.11. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobraii, 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.12. o prazo de validade; 
6.13. a data da emissão; 
6.14. os dados do contrato e do órgão contratante; 
5.15. o período respectivo de execução do contrato; 
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5.16. o valor a pagar; e 
6.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
6.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133, de 2021. 
6.20. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N°3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.21. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebimento de seus créditos. 
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
\S.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se deck.i.. 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Orgãos de referencia. 

Prazo de pagamento 

6.25. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo contratado. 
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

• -nec, 
6.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira, nos termos e de acordo 
com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME n° 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 
regras deste presente tópico. 
6.31.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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6.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada à 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei n° 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
6.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
prejuízos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N° 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 
Anexos). 
6.35. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

Forma de prestação de serviços e ou fornecimento 

7.2. A prestação dos serviços e ou o fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do município. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 
Habilitação jurídica; 

c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 
houver; e 

d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 
(TCU)(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

ME/EPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar n° 23/06. 
7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 
habilitação, conforme edital. 

1.7 Habilitação Jurídica 
7.7.1 - No caso de empresário individual. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
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7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/ptbr/empreendedor;
7.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n°5.764, de 1971; 
7.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
7.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF); 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
7.8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7.8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
7.8.3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social. 
7.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
7.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
1.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao) 
7.9 Qualificação Técnica 
7.9.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa juríd.;.;a 
direito público ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital; 
7.10 Qualificação Econômico-Financeira 
7.10.1 Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
7.10.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
7.10.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
7.10.1 Patrimônio Líquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
7.11 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por 
balancetes ou balanços provisórios. 
7.11.2- Para cada lote que o licitante for participar (concorrer) deverá ser apresentada declaração de que 
caso seja vitorioso no item que concorrer, apresentará no prazo e condições estipulados no edital, o veiculo 
com a capacidade de passageiros solicitada e toda a documentação do motorista, para efeito de 
contratação nos termos do art. 138 e 329 da Lei n. 9.503/97 —Código de Trânsito Brasileiro CTB; De 
acordo com o Anexo VIII; 

7.11.3 - O licitante vencedor de cada lote/item deverá apresentar o veiculo e toda a documentação do 
veiculo e do condutor nos termos deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo. 

7.11.4 - DOS VEÍCULOS: EXIGÊNCIAS, FISCALIZAÇÃO E 
VISTORIA 
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7.11.4.1- Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de 
conservação, exigindo-se que: 

7.11.4.2- No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá 
obrigatoriamente apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEICULAR emitido por empresa credenciada junto ao 
DETRAN e INMETRO, enviar os veículos para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura Municipal, a 
critério da administração municipal; 

7.11.4.3- Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e IN METRO, será permitido apenas o laudo de 
vistoria da Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí; 

7.11.4.4- Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no 
veículo. 

7.11.4.5 - O proponente vencedor submeterá os veículos à vistorias periódicas (semestrais) na forma do Código 
de Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativas e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que 
se fizerem necessárias, a critério da Administração; 

7.11.4.6 - O Município de Curral Novo do Piauí poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente 
vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem, em cumprimento ao disposto no Art. 130 da 
CTB; 

7.11.4.7 - O Proponente deverá afixar nos veículos que prestarão os serviços, autorização para circulação emitida 
por Órgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em local visível, com 
inscrição da lotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecida pelo fabricante, na forma 
disposto no Código de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997; 

7.11.4.8- O proponente deverá instalar nos veículos todos os equipamentos necessários ao bom desempenho das 
funções, de acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções pertinentes; 

7.11.4.9- O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado, 
qualquer veículo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque em risco a 
integridade física dos usuários; 

7.11.5 - DOS MOTORISTAS 

7.11.5.1 - No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá apresentar 
para cada um de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos: 

7.11.5.2 - Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita no atestado esteja 
em vigor, comprovando condições de sanidade fisica e mental; 

7.11.5.3 -Carteira nacional de habilitação categoria D ou E, conforme o veículo a ser conduzido, observar a 
validade e se o curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução 
no168/2004/CONTRAN (art.33), que passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em 
dia com os cursos de reciclagem; 

7.11.5.4 - Declaração de que está ciente que deverá cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais que se 
fizerem necessários: 

Obedecer ao disposto no artigo 138 do Código de Trânsito Brasileiro; 
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b) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veículo. Todos os motoristas deverão exigir dos 
passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão 
comunicar a diretoria da escola para devidas providências; 

Conduzir os escolares do seu embarque até o seu destino final sem interrupção voluntária da 
observar e esperar a entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola 
para providências cabíveis; 

d) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público; 
e) Aproximar o veiculo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares; 

Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização; 
g) Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veiculo; 
h) Manter-se com o decoro e a devida correção; 
i) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente. 
7.11.5.5 - O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo 
de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva. 

7. 1 1.5.6 - O proponente deverá substituir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça 
necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula anterior 
no mesmo prazo, contados da data de substituição. 
7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal 
do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 30 da Lei Complementar Federal n° 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
- .12 .2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação
perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da 
Constituição Federal; 
7.12 .3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n° 
11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequad-,
Lei Federal n° 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3clã. Lei 
Complementar Federal n° 123/2006. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação é de: R$ 1.277.393,40 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, trezentos 
e noventa e três reais e quarenta centavos). Conforme custos unitários/mensal, informados acima, anexada ao 
item 1.1. 

Curral Novo do Piauí (PI), 30 de março de 2026. 

tVá0
Secretaria Municipal de Educação 

.À\PLA
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ANEXO II — MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°  1...., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 
CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR INTERMÉDIO DO (A) 
  E 

O Município de CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI por intermédio do(a) 

(órgão contratante), com sede no (a)  , na cidade de  
/Estado ..., inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

, neste ato representado(a) pelo(a)   (cargo e nome)„ inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o n° sediado(a) na 

doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) 
por 

  (nome e função no contratado), conforme atos constitutivos da empresa e ou procuração 
apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n°   e em observância às disposições da 

Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. . 1. , mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO (art. 92, I e II) 

O objeto do presente instrumento é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
)bjeto da contratação: 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDAD ALOR 
E UNITÁRI 

1.3 Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 
1.3.1 O Termo de Referência; 
1.3.2 O Edital da Licitação; 
1.3.3 A Proposta do contratado; 
1.3.4 Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2 CLÁUSULA SEGUNDA — VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1 O prazo de vigência da contratação é 10 (dez) meses, contado da assinatura contratual prorrogável na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 
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4.1.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade com- petente, de 
que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 
,.ontratado. 

3 CLÁUSULA TERCEIRA — MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo n. este 
Contrato. 

4 CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25% do valor total do contrato, nas 
seguintes condições: 

4.1.1 É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 

4.1.2 Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante o contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 

4.2 A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar 
se o subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 

4.2.1 O contratado apresentará à Administração documentação que comprove a capacida- de técnica do 
subcontratado, que será avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na contratação ou atue na fiscalizacã9 
na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companhei- ro ou parente em linha reta, colateral, ou por 
afinidade, até o terceiro grau. 

5 CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1 O valor total da contratação é de R$  ) 
5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor- rentes da execução 
do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previ- denciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao con- tratado 
dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6 CLÁUSULA SEXTA- PAGAMENTO 
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6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7 CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e reajustáveis no prazo de um ano contado da data do 
orçamento estimado. 

7.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços injciai., seido 
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice usado pela autorida- de competente, 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 
logo seja(m) divulgado(s) o(s) indice(s) definitivo(s). 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 
pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 o reajuste será realizado por apostilamento. 

8 CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1 São obrigações do Contratante: 

8.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus anexos; 

8.3 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pe- lo Contratado; 

o 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontro- versa da execução 
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 
quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021; 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do ob- jeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para ado- ção das medicas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, me- ramente protelatórios ou 
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 dias úteis a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, 
admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico- financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 20 dias úteis. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Con- tratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 

Lausado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subor- dinauu, 

9 CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assuiriii iuo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antece- de a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, coro a devida comprovação; 

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- toridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.2 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa- bilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagak.
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores — SICAF, 
„r.) contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal 
de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regula- ridade relativa à Seguridade Social; 2) certidão 
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negati- va de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

9.8 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato e fazer a entre- ga do produto conforme termo de 
referência; 

9.9 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.10 Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação; 

Y 

0.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas 
na legislação (art. 116, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116 parágrafo único, da Lei n.° 14.133, 
de 2021); 

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-
los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei n° 14.133, de 2021. 
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9.16 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do contratante; 

9.17 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 
cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramen- tas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomen- dações de boa técnica e a 
legislação de regência; 

9.18 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018, 
adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.20 Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quais- quer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou ins- trumento congênere. 

9.21 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10 CLÁUSULA DÉCIMA— INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 
Aos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto 
da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração 
falsa durante a execução do contrato; 

f) 

h) 

10.2 

praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 12 de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguin- tes sanções: 
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i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §22, da Lei n9 14.133, de 2021); ii. Impedimento de licitar 
e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 42, da Lei n9 14.133, de 2021); 

Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem 
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §59, da Lei n2 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 
1. moratória de 5% por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 9U 
dias; 
2. compensatória de 40% sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto. 

10.3 A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigâçâo de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n9 
14.133, de 2021) 

10.4 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156 
§79, da Lei n2 14.133, de 2021). 

10.4.1 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n9 14.133, de 2021) 

10.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do paga- mento eventualmente 
devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §89, da Lei n9 14.133, de 2021). 

10.4.3 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 
no prazo máximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

10.5 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 
aefesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei n9 
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar. 

10.6 Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §19, da Lei n9 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
C) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

10.7 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n2 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n2 12.846, de 2013, 
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serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (art. 159). 

10.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utili- zada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 
casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei n° 14.133, de 
2021). 

10.9 O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da s , 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro 
Nacional de Empresas Iniclôneas e Suspensas (Ceis) e no Ca- dastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), 
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021). 

10.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou cont-,--: - 
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2 14.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME n2 26, de 
13 de abril de 2022. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1 O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

11.2 o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

11.2.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.2.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a rescisão se 
não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
11.2.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivç ,. 
alteração subjetiva. 

11.3 o termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

11.3.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

1,1.3.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 Indenizações e multas. 

11.4 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequllíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei 

n.2 14.133, de 2021). 

12 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 
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12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Municipal deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1 Gestão/Unidade:  

12.1.2 Fonte de Recursos 

12.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13 CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 111) 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n9 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as dis- posições contidas na Lei n9 8.078, 
de 1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e princí- pios gerais dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA —ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133, de 
2021. 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor m i- cial atualizado do c — .t. . 

podendo ser reajustado de comum acordo percentual superior. 

14.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 
de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 
132 da Lei n9 14.133, de 2021). 

14.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por sim- pies apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n2 14.133, de 2021.

15 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA— PUBLICAÇÃO 

15.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, exceto caso seja dispensável por força de lei, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 82, §22, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 79, §39, 
inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

16 CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— FORO (art. 92, §12) 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Simões — PI, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela concili- ação, conforme art. 92, §12, da Lei n° 

14.133/21. 

• -,URRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, [dia] de [mês] de [ano]. 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III — DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

A empresa (razão social da licitante)   sediada no (endereço completo) 
 , inscrita no CNPJ n°  , por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr.(a.)  , portador(a) da Carteira de 
Identidade R.G. n°  e do CPF n°   DECLARA, sob as 
.Senas da lei, que cumpre todos os requisitos ha bilitatórios solicitados deste pregão eletrônico. 

 Local/ Data 

 Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RG do 
responsável CPF do responsável 

ANEXO IV— DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

O Empresário XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, estabelecido na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CEP: 
XXXXXXXX, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da lei, que 
se enquadra na condição de (MICROEMPRESA OU EMPRESSA DE PEQUENO PORTE), nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Local/ Data 

Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RG do responsável CPF do responsável 
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ANEXO V — DECLARAÇÃO CONJUNTA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 
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DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico n2 / 
instaurado pelo o Município Isaías Coleho-PI, que a empresa (nome e cnpj): 

1 — A empresa , com 
endereço , inscrita no CNPJ sob o 
n2 , Declara, para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n2
14.133, de 01 de abril de 2021, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigos,- ri 

insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na Coluis.du 
de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII, do art. 72 da Constituição Federal; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da Lei n2 14.133/2021. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

responsável CPF do responsável 

Local/ Data 

Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RG do 
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ANEXO VI— FICHA TÉCNICA 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
MARCA 
e 
MODELO 

VAL 
UNIT. 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote ou item (em R$): 

VAL. TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART. 34, DA LEI FEDERAL N° 11.488/2007 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOS 

TERMOS DO ITEM 5.13.4. DO EDITAL. 

Eu,  , portador do RG n2 e do CPF n2 
representante legal do licitante  (nome empresarial), interessado em participar do 

certame na modalidade   n2 , Processo n°  / , DECLARO, sob as penas da Lei, 

que: 

0 Estatuto Social da cooperativa encontra-se adequado à Lei Federal n9 12.690/2012; 

b) A cooperativa aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 32 da Lei Complementar 

Federal n° 123/2006, a ser comprovado mediante Demonstração do Resultado do Exercício ou documento 

equivalente; 

(Local e data). 

(Nome/assinatura do representante legal) 
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PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/20'26 

OBJETIVO: Prestação de serviços de transporte escolar. 

Curral Novo do Piauí — PI 
2026 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA 

Da: Secretaria Municipal de Educação 

Para: Gabinete do Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitação de autorização para abertura de procedimento administrativo legal. 

Senhor Prefeito, 

Solicito a autorização de V. Exa. para abertura de processo administrativo tendo em vista a necessidade 
de Prestação de serviços de transporte escolar. 

A justificativa para referida contratação é o atendimento aos estudantes com serviço de maior 
qualidade, eficiência e segurança de modo a viabilizar a frequência dos alunos nas unidades de ensino, de forma a 
manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos para o cumprimento de sua 
finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

Em anexo, seguem os seguintes documentos: 

• Estudo Técnico Preliminar e Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos 
os requisitos previstos no inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 6°, da Lei Federal n" 
14.133/2021. 

Curral Novo do Piauí-PI, 30 de março de 2026. 

ecretária uci Mmp jde Educação 
41-cvt,"ry--x.c", 
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DESPACHO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 

Assunto: Disponibilidade Financeira e Dotação Orçamentária para Contratação de empresa para Prestação de 
serviços de transporte escolar. 

Atendendo à solicitação da Secretaria Municipal de Educação, informamos a existência de disponibilidade 
financeira para contratação dos serviços especificados, conforme valores e informações constantes nos autos. 

Ademais, a despesa tratada no presente processo deverá onerar a seguinte dotação orçamentária: 
FONTE DE RECURSOS: 500; 553; 571; 510; 514; 542; 513 

DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos; Transferências de Recursos do FNDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a 
Convênios e outros Repasses vinculados à Educação; Transferências do FUNDEB - Impostos e 
Transferências de Impostos; Transferências do FUNDEB - Complementação da União — VAAF; 
Transferências do FUNDES - Complementação da União - VAAT; Transferências do FUNDEB - 
Complementação da União - VAAR; 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234. 2259 0000; 12 6535 2260 0000; 12 6132 
2248 0000 

DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO; MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL; AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.39.00 

DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Curral Novo do Piauí-PI, 30 de março de 20'26. 

Secretário Municipal Finanças 

Ma N3. r 

SECRET. 

Séno 
P,1\14AS 

344 213-23. 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
, 

REQUISITANTE(S): Secretaria Municipal de Educação. 

O presente estudo técnico preliminar consiste na primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução, visando 
fundamentar a elaboração do termo de referência, consoante previsto no art. 6°, inciso XX da Lei 
14.133/2021. 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO -art. 18, § 1°, inciso I, da Lei n° 
14.133/202 

Contratação de serviço de transporte escolar para alunos matriculados na rede municipal de 
ensino do Município de Curral Novo de Piauí, em regime de execução indireta e de forma 
contínua, com motoristas e veículos sob-responsabilidade da empresa, pessoa física ou MEI 
contratada. 

O serviço de transporte deverá estar disponível de segunda a sexta e também deverá estar 
disponível nas reposições de aulas (sábados), reforço/recuperação escolar, nos recessos 
escolares ou na ocorrência de atividades extracurriculares e viagens extras que as 
Escolas/Colégios considerarem como suplemento do ano letivo, por um período de 09 (nove) 
meses, abrangendo os cronogramas de ensino matutino, vespertino e período integral. 

Estes serviços são caracterizados como Serviços Comuns. 

Considerando que os serviços de transporte escolar são essenciais aos estudantes e é de 
obrigação do município essa contratação, se faz necessária para viabilizar a frequência dos 
alunos na escola. 

Considerando a extensão geográfica do Município e que há alunos residentes em locais de 
difícil acesso, e que o acesso à educação é um direto de todos e um dever do Município 
proporcionar a prestação e continuidade dos serviços públicos essencial. 

Considerando que a frota de veículos existentes na Secretaria Municipal de Educação não 
contempla o serviço como o todo, o presente estudo técnico preliminar tem como objetivo 
informar se há viabilidade técnica na contratação dos serviços de Transporte Escolar Diário em 
regime de execução indireta e de forma contínua para os alunos matriculados na rede de ensino 
público de Curral Novo, para apoio ao ensino como mecanismo indispensável a garantir o acesso 
e a permanência dos alunos e embasar o Termo de Referência, de forma a relacionar as 
condições, descrições, quantidades, valores estimados, frequência e periodicidade dos serviços. 

Os motoristas tem ter CNH "D" ou "E", com curso de Condutor de Transporte Escolar. 

Assim, a referida contratação justifica-se para a promoção da locomoção diária dos alunos, 
visando garantir a eles o acesso e a permanência nos espaços escolares, possibilitando o 
ingresso nas Escolas e Colégios e evitando, dessa forma, a evasão, sendo assim, pertinente a 

contratação do serviço. 

A presente contratação se faz ainda necessária e resultará vantajosa pelas seguintes: 
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a. lndisponibilidade de mão de obra especializada no quadro funcional, bemco 
indispensáveis para execução dos serviços; 

OS 

b. Será exercida por empresa, pessoa física ou MEI especializado, devidamente habilitado e 
com utilização de mão de obra detentora de formação profissional específica; 

d. Utiliza rotinas e define perfil de mão de obra que possibilitam maior eficiência no 
desenvolvimento de ações preventivas; 

e. Não implicará em custos com contratação, treinamento e administração de mão de obra por 
parte da Prefeitura Municipal de Curral Novo; 

f. Os padrões definidos pela Administração que contam com especificações usuais no 
mercado permitirão a permanente mensuração qualitativa e quantitativa dos resultados, 
maximizando o aproveitamento dos serviços prestados; 

g. Os parâmetros definidos para o objeto da licitação e para prestação dos serviços possibilitam obter 
preço compatível com a finalidade estabelecida. 

Ademais, destaca-se que a referida contratação sempre foi realizada por este Órgão, 
mediante Pregão Eletrônico, com o critério de julgamento  Menor Preço, adjudicação por ITEM. 

O objeto disposto no presente estudo foi contratado anteriormente por este Órgão (PE 
n.021/2025), todavia, o prazo de vigência do contrato de preços encerrou-se em 15/02 de 2026, 
de forma que é indispensável promover referida contratação em tempo hábil, para que o 
interesse público continue sendo satisfeito. 

A contratação consta no planejamento estratégico desta Administração, assim o PCA está em 
fase de formalização. 

2. QUANTITATIVO ESTIMADO - art. 18, § 1°, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021 

As quantidades estimadas foram definidas baseadas na experiência de utilização dos 
mesmos, com a formalização do Projeto de Georreferenciamento das rotas assim, foram 
realizadas análises das últimas contratações deste Município do referido objeto, como os 
Pregões Eletrônico n° 007 /2024 —; PE n.021/2025). 

Os quantitativos estimados para estes serviços, foram baseados nas quantidades de veículos 
a serem locados e feitos com base em Projeto de Georreferenciamento das rotas (ANEXO I), 
demonstrando a necessidade do mesmo para atender a demanda dos alunos matriculados, em 
cada linha e cada escola localizada dentro do município. O histórico de solicitações e os 
quantitativos previstos foram devidamente analisados e pormenorizados no Projeto. 

Neste momento, pode-se estimar que a necessidade de contratação conforme informações 
abaixo: 
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ITEM Descrição 
Produto 

Descrição Técnica Produto Qua 
ntid 
ade 

1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIA NO SÍTIO CHAPADA E SEGUE 
PARA RODOVIA-PI-456- MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, RODOVIA-PI-456-SÍTIO 
CHAPADA, RODOVIA-P1-456-MI/MNÇA 
DE PAVIMENTO, SITIO CHAPADA, 
R000VIA-PI-456-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO 
GRACIOSA/CHAPADA, RODOVIA-PI-456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ A 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ (ACERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO CHAPADA. 

20 

2 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NO SÍTIO PARANÁ, SEGUE PARA 
O SÍTIO BURACÃO, RUA PRIMEIRO DE 
MAIO-MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO PARANÁ. 

20 

3 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SÍTIO PARANÁ, SEGUE PARA 
O SÍTIO BURACÃO, RUA PRIMEIRO DE 
MAIO-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO PARANÁ. 

20 

4 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NO SÍTIO CABECEIRAS, SEGUE 
PARA O SÍTIO BAIXÃO, SÍTIO CARNEIRO, 
SÍTIO CABECEIRAS, RUA PRIMEIRO DE 
MAIO-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CABECEIRAS. 

20 

5 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO BAIXA VERDE, SEGUE 
PARA O SÍTIO CAMPO ALTO, SÍTIO 
UMBUZEIRO, RUA PRIMEIRO DE MAIO-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO BAIXA VERDE. 

20 

6 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO BAIXA VERDE, SEGUE 
PARA O ASSENTAMENTO BAIXA VERDE, 
SITIO CAMPO ALTO, SITIO UMBUZEIRO, 
RIA PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
JOSÉ CICERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO BAIXA VERDE. 

20 

7 TRANSPORT 

E ESCOLAR 
INICIO NO SITIO UMBUZEIRO, SEGUE 

PARA A RUA PRIMEIRO DE MAIO-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS-

20 

de ce.„

o 
— o 

Rut-

vo 9\Plau\-



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
CURRAL NOVO DO PIAUÍ- PI 

AVENIDA BOA ESPERANÇA, S/N° - CENTRO 
CNPI: 01.612.556/0001-00 

TEL (89) 3466 0050 

SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CÍCERO DE MORAIS, 
LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO UMBUZEIRO. 

8 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SÍTIO JORGE, SEGUE PELA 
RODOVIA PI-456-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO JORGE-RODOVIA PI-
142 FAZENDA NOVA I - RODOVIA PI-456, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO JORGE. 

20 

9 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NO SITIO PEREIRO, SEGUE PARA 
A AVENIDA ESPERANÇA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO PEREIRO. 

20 

10 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NO SÍTIO EXTREMA, SEGUE 
PARA O SÍTIO ALVAÇÃ, ROD. P1-456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, SÍTIO 
CAMPO I,IMPO-ROD. PI-456, ROD. PI-456, 
ROD. PI-456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO CAMPO LIMPO, ROD. PI-456-

20 

MUDANÇA DE PAVIMENTO, SÍTIO 
CAMPO LIMPO-ROD. PI-456, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS-
SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE MORAIS, 
AMBAS LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO EXTREMA. 

I I TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NO POVOADO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, SEGUE PARA O SÍTIO 
CURITIBA, SÍTIO SÃO JOSÉ, SÍTIO 
GARAPA, SÍTIO ARITÍ, SÍTIO CAMPO 
LIMPO, RODOVIA-PI-456 - MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO CAMPO LIMPO-
RODOVIA-PI-456, UNIDADE ESCOLAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
JOSÉ CICERO DE, MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
POVOADO BAIXIO DOS BELOS. 

20 

12 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO QUILOMBO DE CIMA, 
SEGUE PARA RUA PAVIMENTADA VILA 
NOVA-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
ASSENTAMENTO VILA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA VILA NOVA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, RUA PAVIMENTADA 
CASA NOVA-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 

COMUNIDADE CASA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA CASA NOVA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, SÍTIO QUILOMBO DE 
CIMA, SÍTIO QUILOMBO, RODOVIA-PI-
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ c, 
SITIO QUILOMBO DE CIMA. 

20 

_... 
13 TRANSPORT 

E ESCOLAR 
INÍCIO NO SITIO CABECEIRA, SEGUE 
PARA O SITIO CARNEIRO, SITIO PARANÁ 

20 
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- MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO CABECEIRA. 

14 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A VILA DO MEL, SERRA DO 
INÁCIO, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO LOCALIZADA 
NO POVOADO DA RAMADA NA SERRA 
DO INÁCIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA 1)0 INÁCIO. 

20 

15 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE NA 
SERRA DO INÁCIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO INÁCIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ A 
SERRA DO INÁCIO. 

20 

16 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO LOCALIZADA 
NO POVOADO DA RAMADA NA SERRA 
DO INÁCIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO INÁCIO. 

20 

17 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SITIO EVA MOURA, SEGUE 
PARA O SÍTIO CACHÊ E RETORNA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
SANTO INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOAD() DA RAMADA NA SERRA DO 
INÁCIO, RETORNAND() APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO EVA MOURA. 

20 

18 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO, LOCALIZADA 
NO POVOADO DA RAMADA NA SERRA 
DO INÁCIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO INÁCIO. 

20 

19 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A PROJETO GUABIRABA-SERRA 
DO INÁCIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO INÁCIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ A 
SERRA DO INÁCIO. 

20 

20 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
SANTO INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA SERRA DO 

INÁCIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO INÁCIO. 

20 

21 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO CACHOEIRINHA, 
SEGUE PARA O SÍTIO MANGA VELHA, 
SÍTIO PALESTINA, SITIO PAREDÃO, 
SÍTIO CHAPADA DO BAIXIO, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATE ESCOLA MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ LOCALIZADA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, RETORNANDO APÓS 

20 
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O TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO CACHOEIRINHA. 

22 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO SALINAS, SEGUE PARA 
O SÍTIO LAGOA DO OVO, SITIO GARAPA, 
RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, COMUNIDADE DA VILA 
GARAPA, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, SITIO 
GARAPA, SÍTIO GARAPA DO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ ESCOLA 
MUNICIPAL SÃO JOSÉ LOCALIZADA NO 
POVOADO BAIXIO DOS BELOS, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO SALINAS. 

20 

23 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO CACHOEIRINHA, 
SEGUE PARA O SITIO POÇO DA 
CACIMBA, SÍTIO LAGOA DO BARRO, 
SITIO RIACHO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
COMUNIDADE DA VILA GARAPA, ATÉ 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
LOCALIZADA NO POVOADO BAIXIO DOS 
BELOS, RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ 
O SITIO CACHOEIRINHA. 

20 

24 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO RIACHO, SEGUE PARA 
O SÍTIO VILA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ASSENTAMENTO VILA 
NOVA, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, SITIO RIACHO DO 
MEIO, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA MARIA LOCALIZADA 
NA COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO RIACHO. 

20 

25 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO ASSENTAMENTO VILA NOVA, 
SEGUE PARA A RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, SITIO 
RIACHO DO MEIO, SITIO CASA NOVA, 
RUA PAVLNIENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA MARIA LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
ASSENTAMENTO VILA NOVA. 

20 

26 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NO SITIO BREJINHO, SEGUE 
PARA A SÍTIO QUILOMBO, SÍTIO 
QUILOMBO DE CIMA, SÍTIO 
CACIMBINHA, ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA MARIA LOCALIZADA 
NA COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO BREJINI10. 

20 

27 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO BREJINHO, SEGUE 
PARA O SÍTIO LAGOA DO BARRO, SÍTIO 
QUILOMBO, SÍTIO QUILOMBO DE CIMA, 
SÍTIO QUILOMBO, SÍTIO CASA NOVA, 
ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
MARIA LOCALIZADA NA COMUNIDADE 
CASA NOVA, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO BREJINHO. 

20 

28 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO CURITIBA, SEGUE 
PARA O SÍTIO ALTO VIRTUOSO, SITIO 
SÃO JOSÉ, ANEXO DA UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS-
LOCALIZADA NO SÍTIO ARITÍ, SEGUE 
PARA A COMUNIDADE DA VILA 
GARAPA, SITIO LAGOA DO OVO, SÍTIO 

20 



A 
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SALINA, SITIO BORRALHO, ATÉ O 
ANEXO DA UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS- LOCALIZADA NO 
SITIO ARITI, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO CURITIBA. 

29 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO PIRANHAS, SITO 
CARNEIRO, SITIO CABECEIRAS - COM 
MUDANÇA DE ITENERARIO ATE A 
CRECHE TIA ROSA NA LOCALIDADE DE 
CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI. 

20 

oun. de 
fIL

."N.>.Foiha 
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Pontua-se, que o Valor estimado acima é referente a 20 (vinte dias) mensais, por cada rota 
apresentada, como consta no Projeto de Georreferenciamento (ANEXO)). 

Pontua-se, ainda, que os quantitativos poderão ser aumentados, reduzidos ou mesmo 
suprimidos em face da real necessidade ou de eventual limitação orçamentária, sempre de modo 
a maximizar a qualidade e eficiência na aplicação do erário público. Referido quantitativo será 
confirmado até o momento da finalização do termo de referência. 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO — art. 18, §1°, inciso VI da Lei 14.133/21 

Durante as pesquisas iniciais realizadas, estima-se que dentre as alternativas disponíveis no 
mercado, o valor estimado da contratação será R$ 1.277.393,40 (um milhão, duzentos e setenta 
e sete mil, trezentos e noventa e três reais e quarenta centavos), conforme doc. Anexo. 

4. JUSTIFICATIVA DO PARCELAMENTO OU NÃO DA CONTRATAÇÃO — art. 18, § 1°, 
inciso VIII da Lei 14.133/21 

A Lei 14.133/2021 dispõe no inciso II do seu art. 47 que as licitações atenderão aos princípios 
do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. 

O §10 do art. 47 da Lei 14.133/2021 exige que na aplicação do princípio do parcelamento 
devem ser considerados: I) a responsabilidade técnica; II) o custo para a Administração de vários 
contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens: III) o dever 
de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

Dessa forma, o objeto será: dividido por ITEM, em virtude de se tratar de várias rotas, assim, 
temos o aumento da competitividade tornando-se assim economicamente vantajoso pra o 
Município. 

5. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO - art. 18, §1°, inciso XIII da Lei 14.133/21 

A presente contratação se revela necessária, tendo o presente estudo técnico preliminar 
evidenciado qual das alternativas disponíveis no mercado apresenta melhor viabilidade técnica 
e econômica para satisfação do interesse público, sendo indicada para o presente caso, a 
contratação de empresa(s) para a prestação de serviços de transporte escolar, assim, permitirá 
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atender os estudantes com um serviço de maior qualidade, eficiência e seguran a 
viabilizar a frequênciados alunos nas unidades de ensino. 
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Pretende-se contratar os itens descritos nesta solução com o melhor preço, com qualidade 
que atenda a especificação, correspondendo às necessidades do serviço de transporte escolar. 
Além disso, a manutenção preventiva e corretiva dos veículos locados, inclusive troca de peças, 
acessórios, pneus, lubrificantes, filtros, combustível dentre outros, serão de total 
responsabilidade da(s) empresa(s) contratadas, deixando assim de onerar a municipalidade, 
contudo tem-se uma melhor qualidade da educação pública. 

Dessa forma, concluímos que a solução indicada é a mais adequada e requeremos a 
continuidade do processo para efetivar a contratação, visando o atendimento da necessidade a 
que se destina. 

6. ELEMENTOS MÍNIMOS NECESSÁRIOS - art. 18, §2°, inciso XIII da Lei 14.133/21 

O presente estudo técnico preliminar contemplou ao menos os elementos previstos nos incisos 
I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/2021, suficientes para identificar o problema 
a ser resolvido, sob a perspectiva do interesse público, e foi capaz de apontar dentre as 
alternativas disponíveis no mercado, aquela contratação que revela viabilidade técnica e 
económica. 

Os demais elementos previstos nos incisos do §1° do art. 18 da Lei 14.133/2021 não são 
obrigatórios e podem ser dispensados nos termos do §2° do art. 18 da Lei 14.133/2021. No 
presente caso, os mesmos não foram utilizados, por se tratar de objeto contratado com 
habitualidade, que não demanda complexidade, aliado ao fato deste Órgão Público, encontrar-
se em fase de adaptação para aplicar as inúmeras novidades da Lei 14.133/2021, dando 
prioridade e efetividade neste primeiro momento de adaptação, para os elementos obrigatórios 
previstos em lei). 

Curral Novo do Piauí (PI), 25 de março de 2026 

ç
Responsável pela elaboração do ETP 

jaktjl  „St 

Secretária Municipal de Educação 
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TR — TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES DA CONTR.ATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviços de transporte escolar, nos termos da tabela abaixo. conforme condições e exigências estabelecidas 
neste instrumento. 

Lote Item Descrição 
Produto 

T Descrição Técnica Produto Qua 
ntid 
ade 

Desoição 
unidade 

Preço de i 

Referência i 

1 

,, 

I TRANSPORT 
E ESCOLAR. 

INICIA NO SITIO CHAPADA E SEGUE 
PARA RODOVIA-PI-856- MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, RODOVLA-PI456-SITIO 
CHAPADA, RODOVIA-PI-456-MIDANCA 
DE PAVIMENTO, SITIO CHAPADA. 
RODOVIA-PI 456-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO 
GRACIOSA/CHAPADA, RODOVIA-PI-456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ A 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ () SITIO CHAPADA. 

20 Diaria 196,7100 

2 I TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO PARANÁ. SEGUE PARA —I--
O SÍTIO BURACÃO, RUA PRIMEIRC) DE 
MAIO MUDANÇA DE PAVIMENTO. ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO PARANÁ.

20 Diaria 214,3000 

1 

I 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO PARANÁ. SEGUE PARA 20 
O SITIO BITRACÀO, RUA PRIMEIRO DE 
MAIO-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, RETORNANDO) 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO PARANÁ. 

Diaria 219,4800 
' 

—' 
1 ' 

1 
TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO CABECEIRAS, SEGUE , 20 
PARA O SÍTIO BAIXA°, SÍTIO CARNEIRO.
SÍTIO CABECEIRAS, RUA PRIMEIRO DE 
MAIO-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS. AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CABECEIRAS. 

Diaria I 266,4100 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO BAIXA VERDE. SEGUE 
PARA O SITIO CAMPO ALTO. SITIO 
UMBUZEIRO, RUA PRIMEIRO DE MAIO-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAAS.1.0CAI ,TZAD & N A. SIRDF Do 
MUNICIPIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO BAIXA VERDE. 

20 Diaria 231,1400 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SITIO BAIXA VERDE. SEGUE 
PARA O ASSENTAMENTO BAIXA VERDE. 
SITIO CAMPO ALTO, SITIO UMBUZEIRO, 
RUA PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCIS:CO DF, Ag£IN_F>ICDE DO 

MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
JOSÉ CICERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 

20 Diaria 244,8900 
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RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO BAIXA VERDE. 

10 

II 

1 TRANSPORT 

1 

E ESCOLAR 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

EXÍCIO NO SITIO UMBUZEIRO, SEGUE 20 
PARA A RUA PRIMEIRO DE MAIO 
MUDANÇA DE PAVIMENTO, UNIDADE 
ESCOLAR SAG FRANCISCO DE ASSIS-
SEDE DO MUNICÍPIO ATE UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CÍCERO DE MORAIS, 
LOCALIZADA NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 

 SITIO UNIBUZEIRO. 
INTÍCIO NO SITIO JORGE, SEGUE PELA -I- 20 
RODOVIA PI-456-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, SITIO JORGE-RODOVIA P1-
132 FAZENDA NOVA 1. RODOVIA PI-456. 
UNIDADE ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
45515-SEDE DO MUNICÍPIO ATE 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAES. AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TERMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SITIO JORGE.  
INICIO NO SITIO PEREIRO, SEGUE PARA 20 
A AVENIDA ESPERANÇA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAES-SEDE DO 
MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATE O 
SITIO PEREIRO.  
Lmoo NO SITIO EXTREMA, SEGUE —1-
PARA O SITIO ALVAÇÀ, ROD. P1. 456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, SÍTIO 
CAMPO LIMPO-ROD. PI 456, ROD. PI-456, 
ROD. PI-456-MUDANÇA DE PAVIMENTO. 
SITIO CAMPO LIMPO, ROD. PI-456-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, SÍTIO 
CAMPO LIMPO-ROD. PI-456, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS-
SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ ETNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE MORAIS, 
AMBAS LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS O 
TERMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO EXTRENEA. 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

mero NO POVOADO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO. SEGUE PARA O SITIO 
CURITIBA, SÍTIO SÀO JOSE, SÍTIO 
GARAPA, SÍTIO ARITE SITIO CAMPO 
LIMPO. RODOVIA-PI-456 - MUDANÇA DE 
PAVIMENTO. SITIO CAMPO LIMPO-
RODOVIA-PI-456, UNIDADE ESCOLAR 
SÃO FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO A TE UNIDADE ESCOLAR 
JOSÉ CICERO DE MORAIS. AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TERMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
POVOADO BAIXIO DOS BELOS.

INICIO NO SITIO QUILOMBO DE CIMA. 
SEGUE PARA RUA PAVIMENTADA VILA 
NOVA-MUDANÇA DE PAVIMENTO. 
ASSENTAMENTO VILA NOVA, RUA 
PAVINIENTADA VILA NOVA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, RUA PAVIMENTADA 
CASA NOVA-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
COMUNIDADE CASA NOVA. RUA 
PAVINGENTADA. CÁà. NO V  LIUD 

DE PAVIMENTO. SÍTIO QUILOMBO DE 
CIMA. SITIO QUILOMBO, RODOVIA-PE 
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 

)0 

Diaria 

Dia lia 

Diarla 

Maria 

20 Maria 

212,6900 

200,2900 

194,5900 

237,7000 I 

20 Diaria 

484,2100 

286,5809 
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13 

14 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

UNIDADE ESCOLAR SA0 FRANCISCO DE 
ASSIS LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO QUILOMBO DE CIMA. 
INÍCIO NO SITIO CABECEIRA, SEGUE 
PARA O SÍTIO CARNEIRO, SÍTIO PARANA 
- MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO. RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO  CABECEIRA.  
INICIO NA SERRA DO INACIO, SEGUE 
PARA A VILA DO MEL, SERRA DO 
INÁCIO, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO LOCALIZADA 
NO POVOADO DA RAMADA NA SERRA 
DO INÁCIO. RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 

20 Diaria 253,9400 

228,8400 

KL.)! ELKU AI r.., A sr..K_KA Illl LINAUlli. 

15 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INACIO, SEGUE NA 
SERRA DO LNÁCIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO. ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR. SANTO INÁCIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ A 
SERRA DO LNÁCIO. 

20 Maria 206,8600 

16 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO LOCALIZADA 
NO POVOADO DA RAMADA NA SERRA 
DO LNÁCIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO INÁCIO. 

20 Diaria 207,7300 

17 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SÍTIO EVA MOURA, SEGUE 
PARA O SÍTIO CACHÊ E RETORNA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
SANTO INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA SERRA DO 
LNACIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATE O SÍTIO EVA MOURA. 

20 Diaria 218,7900 I, 

18 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

1

i 

INICIO NA SERRA DO INACIO, SEGUE 
PARA A RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO. LOCALIZADA 

20 Diaria 259,2300 

NO POVOADO DA RAMADA NA SERRA 
DO INÁCIO, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO INÁCIO. 

19 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

---L-

. 
! 

! 

INÍCIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PARA A PROJETO GUABIRABA-SERRA 
DO LNÁCIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO LNACIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO LNÁCIO. 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 

AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATE A 
SERRA DO INÁCIO. 

20 Diaria 245,8000 1 

I 

20 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
PAR.A RUA. PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE ESCOLAR 
SANTO LNÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA SERRA DO 
INÁCIO, RETORNANDO APÓS O 

1 
1 

20 Diaria 236,2900 

TÉ.u.mrran DAG AULAS PE1,0 ALEGIVIO 

ROTEIRO ATÉ A SERRA DO LNACIO. ____L 
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21 1 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

UNICIO NO SITIO CACHOEIRINTIA., 
SEGUE PARA O SITIO MANGA VELHA, 
SITIO PALESTINA, SITIO PAREDÃO. 
SITIO CHAPADA DO BAIXIO. RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO. ATE ESCOLA MUNICIPAL 
SÃO JOSÉ LOCALIZADA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATE O SITIO CACHOEIRENHA. 

20 Diaria 

22 

0.11k 

, 

TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INICIO NO SÍTIO SALINAS, SEGUE PARA 
O SITIO LAGOA DO OVO, SITIO GARAPA, 
RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO. COMUNIDADE DA VILA 
GARAPA, RUA PAVINIEN TADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, SITIO 
GARAPA, SITIO GARAPA DO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO. ATE ESCOLA 
MITNICIPAL SÃO JOSÉ LOCALIZADA NO 
POVOADO BAIXIO DOS BELOS, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO SALINAS. 

20 Maria 235,5500 

23 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

INÍCIO NO SITIO CACHOEIRINHA. 
SEGUE PARA O SITIO POÇO DA 
CACIMBA, SÉTIO LAGOA DO BARRO, 
SITIO RIACHO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
COMUNIDADE DA VILA GARAPA, ATÉ 
ESCOLA MUNICIPAL SÀO JOSÉ 
LOCALIZADA NO POVOADO 13,AIXIO DOS 
BELOS, RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ 
O SITIO CACHOEIRLNEA. 

20 Diaria 300,1900 

24 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

IN-leio NO SITIO RIACHO, SEGUE PARA 
O SITIO VILA NOVA. RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO. ASSENTAMENTO VILA 
NOVA, RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, SITIO RIACHO DO 
MEIO, RUA PAVIMENTADA- MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA MARIA LOCALIZADA 

20 Maria 234,8900 

NA COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
.AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO RIACHO. 

25 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

ENTICIO NO ASSENTAMENTO VILA NOVA, 
SEGUE PA.RA A RUA PA VIMENTAD.A-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, SITIO 
RIACHO DO MEIO. SITIO CASA NOVA, 
RUA PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL ! 
SANTA MARIA LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
ASSENTAMENTO VILA NOVA. 

)1) Maria 201,4300 

26 1 TRANSPORT '- 
F. ESCOLAR 

INICIO NO SITIO BREJTINHO, SEGUE 
PARA A SITIO QUILOMBO, SÍTIO 
QUILOMBO DE CIMA. SITIO 
CACIMBINHA, ATÉ A ESCOLA 
NIU?AlCIPAL SANTA MARIA LOCALIZADA !,

NA COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO DAS 
AULAS PELO MESMO ROTEIRO ATE O 
SITIO BREJINHO. 

20 Maria 
+ 

238,2500 

27 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR i 

I 

I 

INICIO NO SITIO BREHNHO, SEGUE 
PARA O SITIO LAGOA DO BARRO, SITIO 
QUILOMBO, SITIO QUILOMBO DE CIMA, 
SITIO QUILOMBO, SITIO CASA NOVA, 
ATE. A ESCOLA MUNICIPAL .ANTA 

1 
i 

; 

1 

20 Diaria 239,9000 

N-LA.RLA LOCALIZADA NA COMUNIDADE 
CASA NOVA, RETORNANDO APÓS O 
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28 1 TRANSPORT 
E ESCOLAR 

TRA NSPORT 
E ESCOLAR 

!TAMEN() DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO BREJINTIO. 

INÍCIO NO SITIO CUAITHIA, SEGUE 
PARA O SITIO ALTO VIRTUOSO, SITIO 
SÀO JOSÉ, ANEXO DA UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE ASSIS-
LOCALIZADA NO SITIO ARITI, SEGUE 
PARA A COMUNIDADE DA VILA 
GARAPA, SITIO LAGOA DO OVO. SITIO 
SALINA. SITIO BORRALHO, ATÉ O 
ANEXO DA UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS- LOCALIZADA NO 
SITIO ARITI, RETORNANDO APÓS O 
TÉRMINO DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO CURITIBA.  
INICIO NO SITIO PIRANHAS, SITO 
CARNEIRO. SITIO CABECEIRAS COM 
MUDANÇA DE ITENERARIO ATE A 
CRECHE TIA ROSA NA LOCALIDADE DE 
CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI. 

ÇN. de r, 

o 

O- Fe1C'a 

110-Piau'" 

20 Diaria 752,2800 

20 Diaria 259,1700 

OBSERVAÇÃO: Valores acima com referência mensal, ou seja, execução pelos 20 (vinte) dias mensais. 
1.2. Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados corno comuns, conforme justificativa constante do Estudo 'Tecnico 
Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto n 10.818, de 2 de setembro 
de 2021. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses, contados -a partir da assinatura do contrato, na forma do artigo 
105 da Lei n'' 14.133, de 2021. 
1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação a vigência da contratação. 

Z. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRiÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico no Estudo Tecnico 
Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. bem como também o Projeto de Georreferenciamento (ANEXO 1) 
2.2. A previsão orçamentaria para o objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte dotação orçamentaria:. 

FONTE DE RECURSOS- 500; 553. 571; 540; 541, 542; 543 
DESCRIÇÃO; Recursos não vinculados de impostos; Transferências de Recursos do ENDE Referentes ao Programa Nacional 
de Apoio ao Transporte Escolar (PNATE); Transferências do Estado referentes a Convênios e outros Repasses vinculados á 
Educação; Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; Transferências do FUNDE E - 
Complementação da União — VAAE Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT; Transferências do 
FUNDEB - Complementação da tiniãO - VAAR; 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000-, 12 6535 2260 0000; 12 6132 2248 0000 
DESCRIÇÃO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL-, APOIO A MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO MEDIO; MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL; 
AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90,39.00 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3 Subcontratação 
3.2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, ate o limite de 25% do valor total do contrato, nas seguintes condições-
3.2,1. E vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obnga.ção. 
3.2.2. Em qualquer hipõtese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela perfeita execução 
contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, bem corno responder perante o 

contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação. 
3.2.3. À subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe, avaliar se o subcontratado 

cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto. 
3.2.4. O contratado apresentará a Administração documentação que comprove a capacidade técnica do subcontratado, que seta 
avaliada e juntada aos autos do processo correspondente. 
E vedada a subcontratação de pessoa fisica ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de natureza 
técnica, comercial, económica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que dalzempenhe função na eontratação ou atua na fazealiv.ção ou na cçaztão clo contrato. ou cadI foram çfSninsa, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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Garantia da contratação 

3.3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ir 14.133, de 2021, pelas razões 
constantes do Estudo Técnico Preliminar. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega/Prestação dos serviços 

4.1. A prestação dos serviços será realizada de maneira parcelada, de acordo com a demanda do município. O prazo de 
execução será de acordo com demanda apresentada pela Secretaria, a partir da data de expedição da ordem de serviços ou 
documento afim. 
4.2. Os serviços deverão ser realizados nos locais pre-estabelecidos pela administração pública. 

5. GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 A empresa deverá comparecer no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis. contados a partir da data de sua 
convocação, seja por escrito, por e-mail ou correlato, para assinatura do Contrato, sob. pena de efetiva punição o não 
comparecimento. 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei rt' 
14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua mexecução total ou parcial. 
5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronogama de execução será prorrogado 
automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
5_3. As comunicações entre o órgão ou entidade', e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal 
formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de 
imediato. 
5.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 
empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 
obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de 
execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 

ga 5.6. A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos substitutos iLei 
" ir' 14.133, de 2021, art. 117, caput) 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto tf 11.246. de 2022. art 
22. VI); 
5.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 
execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei n' 
11.133, de 2021, art. 117, §1', e Decreto if 11.246, de 2022, art. 22. II); 
5 7,2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 
execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreton 11.246, de 2022, art. 22, III)-, 
5.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 
de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto if 
11 2/16_ de 2022, art. 22, [VI: 
5.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal tecnico do contraio 
comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato, (Decreto n'' 11 246, de 2022, art. 22. V); 
5.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicara ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n 11.246, de 2022, art. 22, 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificara a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhara o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes. caso necessário (Art. 23. 1 e II. do Decreto n 11.246. de 2022).
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5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente na 

solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que torne as providências cabiveis, quando ultrapassar a sua 

competência-, (Decreto n' 11 246, de 2022, art. 23, IV). 

Gestor do Contrato 

5.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos 
os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas á verificação da necessidade de 
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração, (Decreto n' 11,246, de 2022, art. 21. IV). 
5.10, O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas á 
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 
competência, (Decreto ri) 11 246, de 2022, art. 21.11). 
5.11. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21, III). 
5.12. O gestor do contrato emitirá documento comprobatono da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 
setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n°11.245, de 2022, art. 21, VIII). 
5.13. O gestor cio contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fms 
de aplicação de sanções, a ser condu7ido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei n" 14.133, de 2021, ou pelo agente ou 
pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21. X. 
5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 
justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração 
(Decreto ri" 11.246, de 2022, art. 21, VI) 
5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os sei-viços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 
05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das penalidades. 
6.2. O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do iminicipio, a contar do recebimento da nota 
fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qua.hdade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo detalhado. O recebimento definitivo ocorrerá confo ine prazo fmal de vigência 
estabelecido no instrumento contratual. 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da 
Lei n' 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 
quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais. 
6.5 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, devera ser observado o 
teor do art. 143 da Lei tf 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine á parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de, liquidação e pagamento. 
6.7.0 prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de 
instrumento de cobrança equivalente_ verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não sem 
computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.8 o recebimento provisório OU definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a 
responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

PAGAMENTOS 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de liquidação, na 

forma desta seção, pron-ogaveis por igual periodo. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de 

contrafações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n° 14,133, 
de 2021. 
5.11. Para finrt dc rtetc.-+r competente deverá verificar 'c a nota f"rscal inntnimente dc eebranya equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
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6 12. o prazo de validade; 
6,13. a data da emissão, 
6,14 os dados do contrato e do órgão contratante, 
6.15. o periodo respectivo de execução do contrato; 
6 16, o valor a pagar; e 
6.17. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
6.18, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despe-sa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-se o prazo 
após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante: 
6 19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente devera ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei if 14 133, de 2021. 
6.20. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar 
com o Poder Publico, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUC.A0 NORMATIVA N 3, DE 26 DE ABRIL DE 
2018). 
6.21, Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto a inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de 
pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertmentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos. 
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 
processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.24. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 
contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Orgãos de referencia. 

Prazo de pagamento 

6.25. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da despesa. 
6.26. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final 
do prazo de pagamento ate a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do indice IPCA de correção monetária. 

Forma de pagamento 

6,27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 
contratado. 
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 
realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.30. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar if 123, de 2006, não sofrerá 
a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 
favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Cessão de crédito 

6.31. É admitida a cessão fiduciária de direitos crediticios com instituição financeira., nos termos e de acordo com os 
procedimentos previstos na Instrução Notmativa SEGES/ME tf 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente 
tópico. 
6.31.1. As cessões de credito não iiduciárias dependerão de previa aprovação do contratante. 
6.32. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação á Administração, está condicionada à celebração de 

termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuizo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de habilitação por 

parte cio contratado (cedente), a celebração do aditamento de ce,ssão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos 
também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como á certificação de que o cessionário não se 

encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou 
inc..orytivo, &zoai, ou oroditicior, dirota.ouindirotamonto, conformo o art. 1.2 da Li 2.A2Q, do 1QQ2, noç. tormow,do Par000r 

JL-01, de 18 de maio de 2020. 
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6.34. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente(contratado) pela execução do objeto 

contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais clausulas 

exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, 
quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados á Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N' 53, 
DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos) 
6.35. A cessão de crédito não afetara a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral responsabilidade do 
contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 
forma ELEIRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

Forma de prestação de serviços e ou fornecimento 

7.2_ A prestação dos serviços e ou o fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do município 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requi.sitc.)s: 
Habilitação jurídica; 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 
Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às ME/EPPs, o 

pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar if 23/06. 
7.6 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 

realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de habilitação, conforme edital 
7.7 Habilitação Jurídica 
7.7 1 - No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas 'Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 
respectiva sede; 
7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual — IVIEL Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficara condicionada à verificação da autenticidade no sitio upf  

7_7,3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Juridicas do local de sua sede, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
7.7.5 No caso de cooperativa; ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva sede, bem como o registro de 
que trata o art. 107 da Lei tf 5.764, de 1971; 
7.7,6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
7.7.7 Documentos de Identificaçâo dós Sócios/Gerentes (Re; e CPF); 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo respectiva, 
7,8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Juridica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7 8.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicilio do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto do certame, 
7.8_3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União. e Seguridade Social. 
7.8.4 Certidão de regularidade de debitos tributanos com a Fazenda Estadual e Municipal; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ 
CURRAL NOVO DO PIAUÍ — P1 

A VENIDA BOA ESPERANÇA, S/N2 - CENTRO 

CNPJ: 01.612.556/0001-00 

TEL (89) 3466 0050 

7.85 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, mediante a 
apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.8.6 CNDT - Prova de inexistência de delitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, disponivel no Portal do Tribunal 

Superior do Trabalho (-
7.9 Qualificação Técnica 
7.9,1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos com o 
objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
em nome da licitante, comprovando que a licitante forneceu/executou, bens/serviços com características semelhantes e 
compatíveis com o objeto do Editak 
7.10 Qualificação Econômico-Financeira 
7.10: 1 Balanço patrimonial dos Últimos dois exercícios sociais exigiveis, apresentados na forma da lei. 
7.10.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
7.10.1 índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1. 
7.10.1 Patrimônio Líquido igual ou superiora 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 
7.11 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercício por balancetes ou balanços 
provisonos. 
7 11.2- Para cada lote que o licitante for participar (concorrei') deverá ser apresentada declaração de que caso seja 
vitorioso no item que concorrer, apresentará no prazo e condições estipulados no edital, o veículo com a capacidade de 
passageiros solicitada e toda a documentação do motorista, para efeito de contratação nos termos do art. 138 e 329 da 
Lei n. 9.503/97 —Código de Trânsito Brasileiro CTB; De acordo com o Anexo VIII; 

7.1 1 .3 - O licitante vencedor de cada lote/item deverá apresentar o veículo e toda a docum entação do veículo e do 
condutor nos termos deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo. 

7.11.4 - DOS VEÍCULOS: EXIGÊNCIAS, FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

7.11.4.1- Os veiculos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de consewação, exigindo-
se que: 

7.11.4,2- No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá obrigatoriamente apresentar 
LAUDO DE INSPECAC.) VEICULAR emitido por empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, enviar os veículos 
para serem submetidos a vistoria junto à Prefeitura Municipal, a critério da administração municipal; 

7,11.4.3- Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e INMETRO, seta permitido apenas o laudo de vistoria da 
Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piam; 

7.11,4.4- Não haverá remarcação de data de vistoria e nem retomo para correção de vícios ou defeitos no veiculo. 

7.11 .4.5 - O proponente vencedor submeterá os veículos à vistorias periódicas (semestrais) na forma do Código. de Trânsito 
Brasileiro e Resoluções Normativos e atenderá as convocações periódicas para vistoria, sempre que se fizerem necessárias, a 
critério da Administração; 

7.11.4.6 - O Município de Curral Novo do Piauí poderá fiscalizar os veículos e a documentação do proponente vencedor em 
qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem, em cumprimento ao disposto no Art. 130 da CTB; 

7.11.4.7 - O Proponente deverá afixar nos veiculos que prestarão os serviços, autorização para circulação emitida por Órgão ou 
Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veículo, em local visivel, com inscrição da lotação permitida, 
observando-se a capacidade máxima estabelecido pelo fabricante, na forma do disposto no Código de Trânsito Brasileiro, Lei 
9_503 de 23/0911997; 

7.11.4_8- O proponente devera instalar nos VelCUIOS todos Os equipamentos necessários ao bom desempenho das fiu-w't'ies, de 
acordo com o disposto no Código de Trânsito Brasileiro e resoluções pertinentes; 

7.11.4.9- O proponente se obrigará a substituir, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após ser contatado, qualquer 
veiculo que venha a ser danificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque em risco a integridade fisica dos 
usuários; 

7.11.5 - DOS MOTORISTAS 
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7.11.5.1 - No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo, o proponente vencedor deverá apresenta a uni de 

seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos: 

7.11.5.2 - Atestado médico atualizado e emitido nos últimos 60 dias ou cuja a validade descrita no atestado esteja em vigor, 

comprovando condições de sanidade, física e mental; 

7.11,5.3 -Carteira nacional de habilitação categoria D ou E. conforme o veículo a ser conduzido, observar a validade e se o 
curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, conforme Resolução no168/2004/CONTRAN (art..33), que 
passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado, e estar em dia com os cursos de reciclagem', 

7.11.5.4 - Declaração de que está ciente que devera cumprir os seguintes requisitos, dentre os demais que se fizerem 
necessários: 

a) Obedecer ao disposto no artigo 138 cio Código de Trânsito Brasileiro; 

b) Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veiculo. Todos os motoristas deverão exigir dos passageiros o 
uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão comunicar a diretoria da escola 
para devidas providências; 

c) Conduzir os escolares do seu emborque até o seu destino final sem interrupção voluntária da viagem, observar e 
esperar a entrada do aluno na escola, caso contrário comunicar imediatamente a direção da escola para providências cabíveis; 

d) Trotar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o público; 

Aproximar o veiculo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares; 

Facilitar o pessoal credenciado pela Administração a realizar a fiscalização; 

Entregar aos escolares, no prazo de 01 (um) dia útil, qualquer objeto esquecido no veiculo

Manter-se com o decoro e a devida correção, 

i) Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criança e do Adolescente. 

7.11.5.5 - O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no prazo de 30 (trinta) 
dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva, 

7.11,5.6 - O proponente deverá substituir' o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faço necessário para 
melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula anterior no mesmo prazo, contados 
da data de substituição 

7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação_ 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal do licitante 
afirmando o seu enquadramento nos enterros previstos no artigo 3' da Lei Complementar Federal n' 123/2006, bem como sua 
não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
7.12 .2 Declaração subscrita por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação regular perante o 
Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal; 
7 12.3 Em se tratando de cooperativa, que preencha as condições estabelecidos no artigo 34 da Lei Federal rr" 11,488/2007, 
declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado à Lei Federal if 12.690/2012 
e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso II do caput do art. 3 da Ler Complementar Federal n 123/2006. 

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O custo estimado total da contratação e de: R$ 1.277.393,40 (uni milhão, duzentos e setenta e sete mil, trezentos e noventa e 

três reais e quarenta centavos). Conforme custos unitários/mensal, informados acima, anexada ao item 1,1. 

Curral Novo do Piaui (PI), 30 de março de 2026. 
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DESPACHO 

Do: Gabinete do Prefeito Municipal 

Para: Agente de Contratação 

Assunto: Autorização para abertura de procedimento administrativo legal. 

Senhor Agente de Contratação, 

AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório visando a contratação de empresa para a Prestação de 
serviços de transporte escolar, oportunidade em que determino sejam tomadas as providências imediatas no 
sentido do andamento do processo administrativo, para a contratação pretendida, nos termos da lei aplicável. 

A justificativa para referida contratação é o atendimento aos estudantes com serviço de maior 
qualidade, eficiência e segurança de modo a viabilizar a frequência dos alunos nas unidades de ensino, de forma a 
manter os serviços públicos em níveis aceitáveis ao funcionamento dos trabalhos para o cumprimento de sua 
finalidade com eficiência, continuidade e economia. 

Trata-se de processo relativo à demanda, com a Prestação de serviços de transporte escolar para o exercício 
financeiro 2026, cujo valor fora estimado em R$ 1.277.393,+0 (um milhão, duzentos e setenta e sete mil, trezentos 
e noventa e três reais e quarenta centavos). 

Ressalta-se que foi findado pela Secretaria Municipal de Educação a elaboração dos documentos iniciais de 
planejamento. 

Em anexo, seguem os seguintes documentos: 

• Estudo Técnico Preliminar e Termo de referência formalizando a demanda, contendo todos 
os requisitos previstos no inciso XXIII e suas alíneas, do artigo 60, da Lei Federal n" 
14.133/2021. 

Curral Novo do Piauí-PI, 81 de março de 2026. 
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O município de CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI, Torna público, por meio da Comissão de contratação, sediada na Av. 
Boa Esperança S/N — CEP 64.595-000, Bairro Centro, sede da Prefeitura Municipal, que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei n2 14.133, de 2021, e demais legislação aplicável 
e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 
1.2. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Plataforma 
BBMN ET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. Essa licitação é exclusiva a participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até 80.000,00 nos termos do art. 48 inciso I, da Lei complementar 123/06. 

2.3.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas de 
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte (R$ 4.800.000,00). 
2.4. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei n2 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n2 123, de 2006. 

2.5. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
2.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.5. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue 
na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n2 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
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EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng /2026 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2026 

O MUNICÍPIO DE CURRAL NOVO DO PIAUÍ-PI, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE 
REALIZARÁ LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, NOS TERMOS DA LEI N° 14.133/2021, 
DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006, E DEMAIS DAS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE EDITAL. 

FINALIDADE: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

LOCAL: WWW.NOVOBBMNET.COM.BR 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: (14/04/2026 — 08:00hs) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: (29/04/2026-08:00) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (29/04/2026 — 08:01) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (29/04/2026-08:02) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: Aberto 

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: SIM 

VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS) 
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2.6.7. pes.;scia física ou I urrolica que, nos 5 vtiincial anos anteriores a divutgação do edital, tenha sido condenada 

judicrialmente com translto em ulgado, por exploração de trabalho infantil, por- submissão de trabalhadores a 

condiçÕes análogas às de escravo ou por contrafação de adolescentes nos casos vedados pela legisla:4,ra 

trabalhista: 
2.6.9. agente pub!ico do orgâ,o ou entidade licitante; 
2.6_10. Organizaaães daSocedade Cvi de interesse Públi-co - OSCIP, atuando, nessa condição; 

2.6.11. Não podera participar, direta ou indretarriente. da lotação ou da execução do contrato agente publico do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situacil'es que possam configurar conflito de interesses 

no exer ciclo ou após o exercia° do cargo ou emprego nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

12 do art. 92 da Lei no 2 14.133„ de 2021. 
2.7. O impedimento de que trata o item 2.5.4 sem a também, abilcado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, fisica ou juridica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada„ inclusive a sua 

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o !licito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade !uri:dica do licitante, 
2.8.4 critério da Administração e exclusivamente a seu- serviço, o autor dos preletos e a empresa a que se referem 

os itens 2.5.2 e 2.5.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

l icitação ou de gestão do contrato,, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.9. Equiparam-se aos autores do proje,ro as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.10.0 disposto nos Itens 2.5.2e 2.5.3 nãe Jrnpede a l icitação oua contrafação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do prc,jeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 
2.11. Em licitações e contratiaçii5es realizadas no Smbitci, de pró:et-ias e programas -parcialmente financiados por 

agência oficial de coope.ração estrangeara ou por organismo fineiric.eiro internacional com recursos do 

financiarriento ou da contraparticia nacional, não podara participar pessoa beca ou jundica que integre o roi de 

pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja deciarada inidônea nos ter mos da Lei M2 14.133/2021. 

2.12. A vedação de que trata o item 2.5.8 estende-se si terceiro que auxil ie a cor Cli,i00 da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado °ir funcionario ou representante de empresa que 
preste assessoria técnica. 

3. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA 

3.1. Os l icitantes encaminharão, exciusivarnente por meio sistema eietrónico, a proposta corri o preço ou o 

percentual de, desconto, conforme o criterio de ILligamente, adotado neste Edital, até o fim do rec.ebirriento de 

propostas. 
3.2. No cadastrarriento da proposta inicia! o l icitante declarará.. err campo próprio) do sistema. que: 

cumpre plenamente os requisitas de habil itação: 

3.2.2 está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a wriepesta

apresentada esta em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infra-legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de, ajustamento., de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo; 
12.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 

anos, salvo menor a partir de 14 anos na condição de aprendiz, nos termos do artip,o 72 XXXII I, da Constituição; 

114• não Possi-ji.,cru 5kid claueicÁ proauriu, urr rg.d e excut r-,d,--. trabalho degradante Cu forçado, observando 

o disposto nos incisos i i e IV do art. -12 e no iraso ii do art. 5 da Constituição Federai; 

3.2_5, cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas no art. 93 da Lei 2.213/1991. 
3.3, O licitante organizado erri i:ooperatIva devera declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrónico. que 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei ri2 14,133. de 2021. 



Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piaui 

CNPJn 01.612,556/0001-00 

Av. Boa Esperança S/N - CEP 64.595-000 

Telefone: (89) 3466-0050 

Email: qabinetecnpi(&yahoo.com,br

Curral Novo do Piauí - PI 

3.4. O tiornecedor enquadrado corno microempresia„ empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa devera 

declaram ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3 da 

Lei Complementar n2 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 

42 a 49, observado oi disposto nos S§ 12 ao do art. da La: n.2 14.133. de 2021. . 
13.4.1. no item exclusivo para part(cipação de micreempresas e empresas de pequeno porte, a assinatacãci do 

campo "nenhuma'', impedira o prosseguimento no certame., para aquele item: 
3.4,2, nos itens ern que a participação não for exclusiva para microe.mpre_sas e empresas de pequeno porte, a 

assinaiação do campo "nenhuma , apenas produzira o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento 
favorecido previsto na Lei Complementar riçi 123, de 2906 mesmo que micro-empresa., empresa de pequeno porte 

ou sociedade cooperativa. 
3.5. A falsidade da cleciaração de que trata os. itens 3.2 ao 3.4 suilqitara O licitante às sanções previstas na Lei ri,

14.133„ de 2021., e neste Edital. 
3.5. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo l icitante, o que ocorrera somente após os procedimentos de abertura da sessão publica e da fase de envio 
de lances. 
3.7, Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 
convocados para apresentação de propostas, 3 partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 
3.8_ Caberá ao l icitante interessado cnn participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

el..irante o processo l icitatorici e se responsabi lizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobse.rvância de mensagens emitidas pela Adrninistracão ou de sua desconexão.

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o Si . iO ou a segurança, para providências. 

4. DO PREENCHIMENTO E ENVIO DA PROPOSTA 
4.1 As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponivels ria 'Plataforma BBMNET no menu "Sala 

de Disputa', no, campo das licitações na coluna (menu) da etapa 'Aberto para receber propostas'. 

4.1.1. O licitante interessado poderia util izar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e„ 
posteriormente preencher os campos exigidos no sistema e finalizar no comando 'enviar proposta'. 

4.1.2. O l icitante devera enviar a sua proposta rne.diante o preenchimento prévio das informações exigidas no 
Sister na. 
4 1 5 O Ace.ssoi para participar das lio. eaç5es está condicionado ao cedastrio previi3 dia interessado na Plataforma 
SRMNET Lieitaçõe.s. 
4.2. Todas as especificacães do obieto eontidas na proposta vinculam o l icitante. 
4.3, Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdencianos tr bair-nst-ris, 

tributar-los. colTiercials e quaisquer outros que incidam direta Guinei, retamente na execução do objeto 

4.4.05 pre.cos ofertados, tanto na proposta inicial quanto na etapa de lances, serão de exclusiva resLior isabil idade 

do licitante_ 
4.5. Se o regime tributam° da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais vanavels„a cotação 

adequada será a que corresponde á media dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

Independentemente do 'percentual de tributei, inserido na planilha, no pagarnento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
4.7. 'Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação anteriormente 
inseridos no sistema, dentro ao periódo crin que 5 ! ..,ter fl iOfl britcr pEira O recebimento de proposta, Os 
documentos de habilitação não poderão ser excluídos ou alterados a partir do prazo em que recebimentos das 

propostas estiver encerrado. 
4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade d2 cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o Termo de Referência., assumindo o proponente o compromisso de executar o 

objeto l icitado nos seus termos. Pern como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensil ios 
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necessários., em q' uantidades e qualidades adequadas a perfeita execução contratual, promovendo, quando 

req ,Jendo. sua substituição. 
A apresentação das propostas impl ica ocirigratorietrade ao cumprimento das disposições nelas contidas. em 

conformidade corri o quc dispõe o Te.prio cre Referênc!a, assrrrrirci,o o proponente o compromisso de executar o 

cipieto l icitado nos seus termos bem como de fornecer os materiais, equipamentos., ferramentas e uterisrles 

necessabos, em, quantidades e qu.alidades adequadas a .perfeita execução controtual, promovendo,c quando 

requerido, sua substituição. 

4.10. O prazci cie validade da [-uropciista não sera inferior a Si ses,senta) dias. a contar da data de sua abnesertação. 

4.11. Eventual sobreprepo ou suberfatunamento, da proposta ou lance poderá ser objeto cie apuração de 

responsabiIidade. 
4.12. l .ndependente do bericeritual de tr ibuto ,ericce, na 'mann- no, oagame.rito serão metidas na fonte os 

percentuais estabelecidos na legisfaçãco 'vigente. 
403. 0.uando for exigidc, pelo Agente. de Contração, c Incitante devera preenner a ficha técnica do .produto ou 

serviços., ;untar-pente c,om as informações atificfonars A ficha itecrifca quando obrigiatoma, sera enviada atrav,es de 
cornando prctrano disbonivel no Sistema ac, Eotarde. 
4.13.1. O l icitante mão podera em hipeitese rienhurma se identificar na ficha tecnica sob pena de desclassificação. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
LANCES 
5 1, A aberté da presente icitação dar -se-a e Jtcaratcarnenre emi se-,sião 
eletrônico, na cata, borato e local indicados neste Editai . 

5.2. Os 1.citiar ites pciderão, r ezi arou supstituir a Pr ep,ysta ou os documentos de habi l !tacão, quando for o caso, 

ante.bormenteinse.ridos rk2 sis:erria: até a etapa cc abertura da sessão cucl ica, 
5.3 Havendo divergricia nos valores da proposta, o agente cie contratação poderá abrir dil igencia que essa 
Se' a j. .stificada par 2 l icitante. n.o prazo cia 15 ¡dez) r lutes quando ar ial isadc, e devidamente autorizado pelo 

agente de contraração, és licitantes ror:lerão alterar a proposta anteriormente inserida no s:stertia durante a fase 
de anál ise de propostas no prazo de 10 (dez) minutos 

5.3.1. '8,era desclassifé,ada a prOIPOSta que ideritifici .:e c licitante. 
5.3.2. A descfassificação sera sempre fundamer itaida e registrada no sistema, com acompv- harriento em tempo 
real por todos os particinantes. 

A não aesciassifcacàc'd a proposta r0O, rorcede o, se, ,nigamnento ciefinitivo em sentido contrario, evad, 

efeito na fase de aceitação. 
5.4. O sistema ordenará autor aticarnente as crépestas ciassificadas sendo que somente estas participarão da 

fase de 

5.5. O sistema ciisurombi l izara campo prorano para troca de mensagens entre o Agente de Contratação 

l icitantes, bem como as mensagens autornaticas enviadas meio t'apnc sistema. 

5.5. iniciada a etapa ,competitiva os licitantes deverão, encaminhar , ances exclusivamente por meio de sistema 

e.letrcf(iinico„ se.naoirriedatamente. informados do seu recebimento e do vaiar consignado no registro. 

Olarice. deverá ser ofertado, cela valor iimitara do item. 

5.8 Os l icitantes poderão oferecer lances sucessivos, cibservancici o norano fixado para abertura da sessão, e as 

regras estabelecidos no EdiraI. 

50. O l icitante somente poderá oferecte.r lance de riferror c,, u percentual ci-e desconto s u per; or O3 ULJMO 

por ele ofertiddo e 1 egistr.JUG 
5.10. O intervalo rrtnimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incicirá tanto em relação 

aos lances rite.rrnetliánOS CIUW11-0 em rei acao a proposta que :cobrir a rrieriof ofer ta devera ser de ,:-.,=f do com o

anstema 

5.11. O procedimento segura cie acordo com o MODO DE DISPUTA: ABERTO 
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5.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO' os licitantes apresentarão1ances públicos e sucessivos, 
COm prorrogações 

5.12.1. A etapa de lances da sessão publica tera duroção de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema guando houver lance ofertado nos Pitimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

5.12.2. A prOrr(À2,a(-,Ao automática da etapa de lances, de que trata o subirem anterior, cera de dois minutos e 
ocorrerá sucessivaMente sempre que houver lar putas enviados nesse iper iodo de prorrogação, inclusive no caso de 

lar ices intermeclanos. 

3.12.3. Não havendo novos lances na forma estabeleada nos itens anteriores, a sessão publica encerrar-se-á 
automaticamente, e o sis,terna ioirder iara e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
5.12 Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao larice de menor valor ia ofertado. 
5.13 Durante o transcurso da sessão públ ica, os licitantes serão informados, em tempo real do vaior do menor 

lance registrado, vedada a identificação do lctantc_ 

5.14 No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico- poderia permanecer .acessive.laos licitantes para a recepção cas lances. 
5.15 C2,trando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo si.iber tor a 3 
(três) horas a sess1ã.c:, publica cera suspensa e reiniaada cozeste apos decorridas vinte e quatro horas da 
comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes„ no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 
5 lb Caso o licitante não apresente Lances. concorrera corri o vaon de sua proposta. 
5_17 Encerrada a etapa de lances, o ssterna identificara as hnicroerripresas e erripre.sas de pequeno. porte 
Participantes, procedendo a comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se C, disposto 

nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nç'' 123, de 2006. 
5.17.1 Nessas condicães„ as propostas de ícicreempresras e erripre.sds de pequeno conte- que se encontrarerr, na 
faixa de are 5% (cf nco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

prir nei na ccl coada 
5.17.2 A rinehor classificada no.s termos do subiterri anterior terá o direito ide encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados aipos a comunicação autor ., rati.L.d para tanto. 
5.17.3 CaS0 microerribreisa ou a empresa de pequeno porte crie i hicir classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido„ serão convocadas as demais l icitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5‘iilíít (cinco Por cento)., na orcemde C-Ja -S-5ficação., Para o exercia° do mesmo 

direito, rio prazo estabel.ecido subitem anterior. 

5.17.4 Não se aplicará o desempate de que tratam os árts. 44 e 4:5 Ha IP! comblementãr n5 123/2006, querido . 

primeira colocada também tiver se declarado mia oierribí esa einpresa de pequeno porte. 

5.17.5 Havendo empate entre propostas ou lances„ o critério de desempate será aquele previsto no art. 6L) da Lei 
riu 14.133, de 2021 nesta ordem: 

5.17.5.1 disputa finai, hinotese em crie os licitantes empatados cederão apresentar nova pi cmosta em ato 

continuo a ClaSSiticaçAo; 

5.17.5.2 avaliação do desempenho contratual previ -o dos liatante.s bana a qual deverão preferencialmente ser 

util izados registros caciastra[s :para efetto de atesto de cumpra mer to de otarigacPie.s previstos nesta Lei.: 

desenvolvimento pelo l icitante de acóes de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento: 
5 17.5.4 Lle.Senvoivirlientu pelo l icitante cie proGr ..12rn.:Á Ou r ,,egr id - cie. 

OreScis de controi e 

5.17.6 Persistindo o empate, será assegurada preferencia sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 

prestados por: 

, c,rifnrrnc., c»nerirT-v es dos 
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5.17,8.1 empresas estabellecidas o terntorio dc Estado edi CC. Distrito Rederar do órgão ou entidade da 

Administração Pública estadual ou distntal 'icitante ou, rio caso de licitação realizada por orgão ou entidade de 
municri pio, no território do Estado ern que este s? local ize; 

5.17.8.2 empresas brasi leiras 
5.17.8 3 empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvirrie.nto de tecnologia no Pais, 
5.17.8.4 empresas que comprovem 3 pratica de mitigação, nos termos da Lei m21 12.187, de 29 de dezembro de 
2119 

18 Encerrada a etapa de envio de lances do sessão públ ica, na hipotese: da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 
negociar condiçilies mais varitarcsas, após definidor o resultado do rigarierivq. 

18.1 A negociação poderia ser feita itiorn os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida quando o primeiro colocado, mesmo abO.s a negociação, for desc,lassificado em razã ,,t; de sua 
proposta permanecer acima do prece) max.irrio definido pela Administração 
5.18.2 A negociação serra real izada por melo dó siste.rna, podendo ser acompanhada pelos dernais l icitantes. 
5 18.30 resultado da negociação será divulgado a todos os liatante.s e anexado aos autos do processo I icitatorro. 
5.19 lera desclassi ficada a proposta que: 

5.1 .1 contiver ivicios insanáveis 
5.19.2 não obedecer as espeicificacóes técnicas contidas no Termo de Referência; 

5.19.3 apresentar preços inexc,quivels ou permanecerem acima do preço craxir riu definido para a contratação, 
5.19.4 não trveerrr sua exed Jibi i idade. demonstrada, quando exigido pela Administração. 
5 19.5 apresentar desconformidade, corri pijaisquer outras exigências deste Editai ou seus anexos, desde aue. 
insanável_ 

5 20 No caso de bens e serviços em gerai, e indicio de inexecii_ribi idade das propostas valores inferiores a 

rcinquenta por conto) do valor orçado' pela Administração. 

5.20.1 A inexequibi l idade, na hipótese de que trata o caput sI sera consioei ada após di l igência do Agente de 
Contratação clue comprovei 

5.20.1 1 que c, custo do l icitante. ultrapassa o valor da proposta; e 
5.20.1.21rexistirem custos de oportunidade capazes delustiticar oi vulto da oferta. 
5.22 5c houver inclicios de inexequibil idade da proposta de preço. C*; em coso Ca necessidade de esclarecimentos 
complementares r-.inde.rião ser efetuadas di l igencias para que a empresa comprove a exequibi l idade da Pro'acisua• 
5.23 Case o custo global estimado do obiteto l icitado tenha suo decomposto em seus respectivos custos unitarios 
por meio de Plani lha de Custos e li-rormacao de Preços elaborada dera Administração; o l icitante classificado em 

primeiro lurgar serra convocado para apresentar por ele elaborada com os respectivos valores adequados 
ao valor final da sua ,,Y-Op057.a. sob pena de não aceitação da proposta. 

5.24 Erros no preenchimento da plan,P-ia não const!tdert-, motivo Para a desclassificação da proposta. A bianiiha 
peidera ser alustada pelo fornecedor no prazo inuircado pelo sistema, desde que não haja marribrac,,k, do preço, 

5.24.1 O a j uste de gi rc trata este dispositivo se l imita ai sanar erros ou falhas quc não alterem a substância das 

propostas; 

5.24.2 Considera-se erro no rpreenchihriento da plani lh.a passivei de correção a indicação de rec nimento de 

irribostos e contribuiçClies na forma do Simples Nacional , quando não cabível esse regime. 

5 24.3 O A-'-ente de Contratação solicitara ao lmirante mais bem classificado que, no prado de 02 (duas) horas:

envie a proposta adequada ao último lance ofertado apos rie.g.oic ação realizada, em Cal-ripo próprio do Sistema;
acompannada se for o casc, dos d rircu r r ier,10„, ro.ornricr'cr taruv neces5á, ou u confr rr-, 3çAc, dnqjniom 

exigidos neste Editai e ja apresentados 

5.24.4 É facultado ao Agente de Contração prorrogar o piaZu estabelecido a partir de solotacâr. f ncramentada 

fe,ita roohat pele l icitante, antes de findo ó prato. 

5.25 (AMOSTRA) Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra; o l icitante classificado em primeiro 

lugar devera apresenta-la, conforme discipl inado no Terrne Riefer rici a, sob pena de não aceitação da proposta. 
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mao una diensacern no soterra r. z raro de reaiiracião do procedimento par-
aVar raÇãO das amostras, cma presença seca facultada todos c.,s i r !teressados. incluindo OS demais licitantes. 
5.25,2 Os resultados das aVal lair:C)eS seufici dRidW,:drjuti por meio de mensagem n no sistema, 
5.25.3 No caso de não haver entreg,a amostra, ou ocorrer .att aso na entrega.. sem n lustificativa amara pelo 
Preoeiro ou havendo entrega de amostra fera das espeoficacães prevista-5 neste Edital, a proposta do licitante 
sara recu,sala. 
5 25.4 Se a'ksli amostra':,sloapresentrJdas, Pelo, primeiro cÁssificadc ace;ta(sli 
Pre.Roeirc, .anal isara ia ac.eitalni lHade da proposta ou anc2:e ofertado peio segundo classificado. Seguirseua dom a 
ver ticaço Caju amostral:s.) e assirn, sucessivafriente„ ate a verificação de uma cuie ater -ida às especificaçOes 
constantes no Termo de Referencia 

6 - DA FASE DE HABILITAÇÃO 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitaçã,o, será imciacia a fase de Habil itação; onde sera disponibilizado ao 
Hnitante classificado em pt irrieirol,igar„ o comando para inserção dos documentos de Hanil itação, O prazo çJ..ara 
inserção dos documentos so,icitados neste edital se.ra de 02 (duas) horas, a contar do disparo da mensagem da 

[-_-„i,„uu,(,,:-rju do coroa rido pa nu nserreAi,-, dos documentes. suipto irã'  desclassificação caso não faça no terrip0 
detem-ri nado 

6. 22 Cl pregoeiro ve.rificara se o licitante proviso,dsrnente clas ificado em primeiro, ugar atende as condioãe.s de 
participação no certame conforme previsto no art. 14 da Lei n2 14.133/2021. lepsiaç;ão correlata e no ftern 
2.5 do edital, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a barna paçãO no certame ou a futura 
contratação. mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

hlegistrã Cadastrai ou Kegistrc, de Eusiriçães Admi rwstrativss cio orgão licitante, se ,d2er; 
Consulta Ccrisolidada de Pessoa Jundica 

(1-C.lEn( 

5.3 Caso atendidas as condOes de participação, sura iniciada o procedimento de habil!tação. 
5.4 Caso C. l icitante provisoriamente alassitimdo em primeiro Hpar- enquadre-se no tratamento favome:deus
MEIEPPs. e pregoeiro obedecera ao disposto nos .arts. 42 e 43 da Lei Complementar n2 23/0E. 
5.5 Os documentos previstos no Termo de Referência, nece.ssanos e suficientes para demonstrar a 
,capacidade do icitarlie de real i=ar o opleto da l icitação, serão exicidos do lizitiante melhor classfficado cara fins de 
habilitação, conforme ecin:.,al 

a) 

6.2 Habilitação Jurídica 

6.2.1- No caso de empresano a!: inscrição no FC i5tOr Público de Empresas Mercantis: a cargo da Junta 
Comercial da respetiva sede: 
6 2.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEU Ce.rtificado da CondLção de Microempre.ende.dor 
individual - CCMEl, cuia aceitação, ficara condicionada a verificação da autenticidade no sitio 

6.2.3 No caso cie sociedade empresária .2L.1 empresa individual de responsabilidade l imitada - EIRELI: ato 
constitutrvo: estatuto ou contrato social em vigor, devidamnerrte registrado na Junta Comercia da respectiva sede, 
ucernpu: i  dc ,j ,._..cd.Árnenlc cc,r-nprubtoriu de SOU::: ::::eirronistr.:,Jores, 

6.2.4 No caso de sociedade s.imples: inscrição do ato constitutivo no Registro Cfvil das Pessoas Jundicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da Jneilcaço dos seus admmistradoresr, 
6.2.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou.. 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no P.egstrc Civi das Pessoas jurídicas da respectiva sede, 
bem corno o registro de que trata o art 107 da Lei n2 5.764, de 1971 
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6.2,5 No caso de, empresa 0_1 soccoadeestrangeira era funcionamento no Pais: decreto de autilmzaiAn 
6.27 Documentos de de Coação dos Socxcis/Gerentes (RG e COM; 
6.2.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as altera -J._ ou da consolidação respectiva: 

6.3 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 

6.3.1 CNPJ —Cadastro Nacional de Pessoa iiindioa erniudio peird Mir,istel io da Fazenda. 
5.3.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou MunricIna, relativo a sede ou domici l ici do 
iiatante, pertinente ao seu ramo de atrviciade e compativel com o objeto do certame; 
6,3.3 Prova de Regularidade para corri a Fazenda Nacional, comprovada mediante forne.cimento de Certidão 
conjunta negativa de debites relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, e Seguridade Social . 
6.3.4 Certidão de regularidade de débitos tr:butanos com a Fazenda Estadual e Municipal: 
6.3.5 FGTS - Prova de reguXandade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-EGTS„ mediante 
a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
6.3.5 CNDT -Prova de inexistência de debitosinadimpli dos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa, nos termos do Titulo da Consolidação das Leis do Trabalho, disponível no Portal do 
Tribunal supericir do rapai rio 

6.4 Qualificação Técnica 

6 4.1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quanticiade.s 
e prazos c.om o obieto desta licitação, por mei° da aprese.nracão atestados) expedido (s) por pessoa ir' lua de 
direito público ou privado, em nome da licitante comprovando que a ixcitanfe forneceu/executou. be.ns/se.rviços 
com caracteristicas semelhantes e compativeis cora o objeto do Eirfital; 
6.2.2 Declaração atestando a disponibilidade do objeto deste certame ,Modelo Proprio), 
Declaração formal comprometendo-se a atender as Condições de Entrega conforme itens 4,1 e 4,2 do ANEXO I 
(Modelo Próprio). 

6.5 Qualificação Econômico-Rhanceira 

b 5.1 Balanço patiarrionial dos ialtimos dois exercicios sociais exigi veis aprese.nrados ria forma da lei. 
6.5.2 Certidão negat:va de feitos sobre falência, expedida belo distribuidor da sede da licitante. 

6.5.3 índices de Liquidez Gera! (LCU. Liquide.: Corrente (1C) e ca-civencia Geral (50) superiores a 1. 
6.5.4 Patnim,:'nlo Liquido igual ou superior a (dez por cento) c:c) valor estimado para a contrafação; 

6.5.6 É vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercia° por balancetes 
ou balanços prov sor os. 

6.6.6.1 - Para cada lote que o licitante for participar (concorrer) deverá ser apresentada declaração de que caso seja 

vitorioso no item que concorrer, apresentará no prazo e condições estipulados no edital, o veículo com a capacidade 

de passageiros sol idtada e toda a documentação do motorista, para efeito de contratação nos termos do art. 138 e 

329 da Lei ri. 9.503/97 —Código de Trânsito Brasileiro CTB; De acordo com o Anexo VIII; 

6.6.6.2 - O licitante vencedor de cada lote/item deverá apresentar o veículo e toda a documentação do veículo e 
do condutor nos termos deste edital, no prazo de OS (cinco) dias da homologação do prce.esso. 

6.6.6.3 - DOS VE(C0 LOS: 1-XIGNICIAS, FISCALIZAÇÃO E VISTORIA 

6_6.6.3.1 - Os veiculos ofertados para a prestação cio serviço deverão estar em perfeito estado de 

conservação, exigindo-se que: 
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6.6.6.3_2 - No prazo de 05 (cinco) dias da nomologação do processo„ o proponente vencedor devera 
obingatonamente. apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEÍCULAR emnincio por empresa credenciada junto ao DETRAN 

iNMETRO. enviar os veiculos para serem submetidos a vistoria ;unto a Prefeitura Municipal a criteno da 

administração muncipai; 

6.6.6.3.3 - Não havendo empreso credenciada ¡unto ao DETRAN e iNMETTRO será permitido apenas o laudo de 

vistoria da Prefeitura Municipal de Curral Novo do Raul; 

- Não haverá remarcação de data de. vistoria e ne.rn retorno para correção de vicias °e, defeitos no veiculo_ 

6.6.6.3.5 - O proponente vencedor submetera as veiculos a vistorias periódicas (se.mestrais) na forma do Código) 
de Transito Brasileiro e Resoluções Normativos e atendera as convocações °enodoas para vistoria, sempre que se 

fizerem necessárias, a critério da Administração; 

6.6.6_3.6 - O Muncioio de Curral Novo do Piau poderá fiscalizar os veic.ulos e a documentação do .broponente 

vencedor em iaualquer local e nora onde os mesmos se encontrem em cumprimento ao disposto no art. 130 da 
C T B, 

6_6.6.3.7 - 2 Proponente devera afixar nos veiculeis nile prestarão os serviços, autorização para circulação emitida 
por Or..-Lião ou Eritinade. Executiva de Tr3nsto do Estado na bia'te interior do veiculo, em local visivel COM insoncão 

iotação permitida, observando-se a capacidade máxima estabelecido °elo fabricante na forma do disposto 

Cicidigo de Trânsito Brasileiro, Lei 9.503 de 7= ,/ii_ic)/19c7; 

6.6.6.3.8 - O proponente devera instalar nos velculos tonos os equipamentos necessários ao bom desempenhe 
das funções: de acordo: corri o disposto no Codigc.) de Transitioi 8ras.leiro e resoluciões pertinentes:: 

6.6.6.3.9 - O proponente se obrigara a substituir, no prazo rriaximo de 24 vinte e quatro)) horas após ser contatado., 

qualauer veiculo que venha a ser donificado ou apresente defeitos CILJP impeça circulação ou colodue era nsco 

integridade fisios aos usuarios; 

6.6.6.4 - DOS MOIORISTAS 

6.6.6.4.1 -- No prazo de 05 (cinco) das da homologação d._ processo, C' proponente vencedor devera apresentar 

pars cada um ie seus condutores e ou EU Ljc,t:t;i1GS "•ej:_;, l ite.s documentos. 

6.6.6.4.2 - Atestado médico atualizado e emitido nos Últimos 60 dias ou Laia a vai idade descrita no atestado esteja 

e.m vigor,. comprovando condições ide sanidade fisloa e mental., 

6.6.6.4.3 -Carteira nacional de habi litação categoria D ou E:, conforme o veiculo a ser conduzido observar a 

val idade e se o curso e.specializado de transporte escolar esta inse-ndo na mesma, conforme Resolução 

no158,/2004/CONTRAN tart.33), que passou a ser obrigatória, não valendo a exibição do certificado., e estai em 
na corri i2is cUr505 ccre.C.C1;.;¡1;eill; 

6.6.6.4.4 - Declaração de que esta ciente q ae.vera cizo,Orir o) - seguintes regi lisitos: dentre os demais que se 

fizerem nece.ssanos: 

Obedecer ao- dspinsto riO artigo 1 3R de Cód go de Trãpsiti7 
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Usar c Pc de seguranea enquanto estiver dingind veiculo Todos os motoristas deverão ex.( 

passaseiros o uso do cinto de securprica durante a viagem .2ire houver re,-_,Istâr l a por parte do aluno deverei,

comunicar a diretoria da escola para devidas providencias 
Conduz: r C,E.- escolares do seu enibarque ate o seu destirin fine se.rii interrupção vol untaria da . 

observar e esperar a entrada do .Fjj OnG na escoa, caso contrario comunicar imediatamente a direção da 

para providências cablvelsr 
Tratar com urbanidade e pc,Etiez osi escolares; .brefessores e o publ ico; 
Adrizximar o veiculo do ac.ostarnento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares; 
Faci l itar o pessoal credenciado pela Administração a reakzar a fisc.al izaçãoi 
Entregar aos esco.ares, rio prado de 11 iurri ) dia Uni qualquer objeto esquecido no veículo; 

Manter 'se D....ri ! , o decore: e d devida correção; 
Possuir conhecimento do Estatuto dos Direitos da Criam,a e do .A.dolescente. 

6.6.6.4.5 - O proponente vencedor devera apresentar para cada um de seus condutores e ou substitirto,s, pr azo 

de 30 (trinta) dias„ contados da assinatura do contrate., o Certificado do Curso de Direção Defensiva. 

6.6.6.4.6 - O proponente devera substiliir o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça 

necessdr io para moino,- execução dos serviços cieve.ncio, apresentar cs documentos constantes da daij suior

anterior no mesmo prazo, contados da data de substituição. 

6.7 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
8.7.1 Declaração! de ()ieno cumprimento dos requisitos de habi l itação (.A.NENC.) 

6.7_2 Em se tratando de microen'oresa ou de empresa de pequeno porte. deciaração subscrita por representante 

'ega! cio HP,r-ariter afirmando o seu enquadramento nos critários previstos no artigo 32 da Lei Complementar Federa' 

123/20052 bem (:jr-nn sua não inclusão nas veciacies previstas no mesmo dip.orria legal (ANEXO lVI. 
6.7 3 Declaração subscrita por representante legai da l icitante, atestando que se encontra em situação regular 

perante o Ministério elo Traidalho no que se refere a observância do disposto no (riciso XXXIl l do artigo 7."2 da 
Constituição fiederal (ANEXO 
6.7.4 Em se tratando de cooperativa que (-preencha as condicães estabelecias no artigo 34 da Le., Federa' rt2,2
11.488/2007, de,c.laração subscrita por representante legal do. l ic!tante afirmando que seu estatuto fov adequado 

a Lei Federal ne 12.6,90/101.2 e que a: Ocre Receita Bruta até o limite definido no inciso do! caput do art. 3ç2da Lei 

corndlementar Pecie.rial riP123/200E(ANEXO 

6.7.4.1 Os ciCCUrne.ntos exigidos para fins de habil itação serão, apresentados por mero eletr5nico, via Sistema 

BBMNET. Os documentos serão aceitos na forma compactada (formato .Rar ou Tar). 

5.7 4.2 Havendo duvida sobre a veracidade de documento; será exigida a apresentação dos origines não-digitas 

7.4.3 Os doctimentos exigidos para fins de haPil itação poderão ser substituicios por registro cadastral emitido 

por órgão ou entidade publica, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Le, (-22

14 133v)07)1.

5.7 4 4 Eventiaal inabil itação cie licitante sena consideradra para fins de apuração da veracidade das informacoes 

prestadas na cieclaracifaci, de cumprimento aos requisitos de habil itação; conforme o art. 63, • da Lei ri,i2

14.133/20221 
6.7.4 5 O l icitante devera apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas coo 

compreenderr a r;tegralidad'e dos custos .para atendimento dos direitos trabalNstas assegurados na Constituição 

=!ederai, mau l 'e s trabainistas. rias normas infralegais„ rias corivencees coletivas de trabalho nos termos de 

ajustar' ler iro de cor ,doca vigentes nj diJt:rj cre entrego das

6.7.4.5 Considerando que na presente contratação a avaliação previa do :OCal de execução é r-r-lprest.indivei para 

o conhecimento 21eno das condit es e peculiaridades cio objeto a ser contratado; o licitante deve atestar, sob 

pena de inabilitação, que conhece o local e as condições de realização do serviço assegurado a ele o direito de 

realização de vistoria ,previa. 
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b 7.4,7 o licitante que optar por realizar vistoria prema teta dispombilizado -peia Administraçãci iti ta e lacrar 
exclusivos, a ser agendado via endereço e etn:rinico comissaoliccn95@yahoo.c.om de modo que seu agenciamento 
hão :coincida cum u agenda mento de outros l icitantes. 
6.7.4.8 Caso o lic,tante opte por não realroar vistora. podera substitur a declaração exigida no presente 'ter-,
declaração formal assináda peio seu responsavel técnico acerca do conheomento piericit das condicões , 

pecul andados da contrafação. 
6.7.4.9 A venficação peio pregoeiro, cru sitRds ejetrôn cos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de proVar para fins de habil itação. 
6.7 4.10 Os: documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sisterna„ em formato 
digital., no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6_7.401 ApOs a vinculação dos, documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 
de noivos documentos, salvo em sede de dil igencia: 
6,7.402 complementacão de informações acerca dos documentos ia apresentados pelos l icitantes e desde due 
necessária para apurar ratos existentes a ê.DOCa da abertiJra do certarr-ie; e 
6.7.4.13 atualização de documentos cuja val idade tenha expirado ocos a data de recebimento das propostas: 
6 7.4 14 Na anal ise dos documentos de habil itação a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que 
não alterem a strostancla dos documentos e sua validade jundica rriepiarite decisão fundamentada registrada ern 
ata e acessívei a todos atri bui ndo-ifieS eficiactia para fins de riaentacão e classificação. 
6.7.4.15 Na hpz:tese dez l icitante não atender ás exigências para habi l itação, o pregoeiro examinará a proposta 
supsequente e assim sucessivamente, na urdem de classificação, ate a apuração de urna proposta que atenua ao. 
presente edital 

7 DOS RECURSOS 
7.1 A interposição de recurso ctYitra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei '2
14.133. de 2021. 
7.2 O prazo para apresentação das razões rectirs,ais e de 3 (três) dias utels, contados da data de: intimação ou de 
lavratura da ata A interposição do recurso será comunicado aos demais licitantes,. os quais poderão apresentar 
contriernazC.-"ies em igual ora:.:. contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensaveis a defesa de seus interesses 
7.3 A intenção de recorrer devera ser mon,festada imediatamente anos a declaração de vencedor: sob pena de 
breclUSãO. 
7.4 O tempo rnininno para manifestação da intenção de recurso será de 30 minutos, podendo o pregoeiro dar 
provimento ou negar o mesmo. 
7.5 os recursos deverão ser encarrunhados em campo propno dig sistema 

7.6 O recurso sera dirigido á autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderia 
reconsiderar s.a=i decisão, no prazo de 3 (três) dias iates. Ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prado de 10 (dez) dias uteis, contado dio recebimento 
dos autos. 
7,7 2s recursos interpostos for á do prazo não serão iitonriecidos. 

7.5 O recurso, e o pedido de reconsideração ter iãO efeito suspens:vc. do ato ou da decisão recorrida ate ci 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8 DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
8.1 Comete irifração aumu ii5trauva, rim Lem,r_t, •,i; ) o o hcrear;te i ;, • 

5. 1 -I deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame, 
8.2 Salvo cru decorrência de fato superveniente devidamente justificado não mantiver a proposta em especial 
quando: 
8.2.1 não enviar a proposta adeciaada ao último lance ofertado, ou apOs a nuE, ciação; 
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sar-se a envar o d'etaltiamento da iv áPosga quando exigivief: 
8.24 inustificadarrierate, ped r para ser desclassificado quando encerrada a etapa compett a; ou 
42.5 d ar de apre.seritar amostra: 
8.2.6 apresentar proposta ou aqMOStra err, Jesac,3rd,2, COM as esqecificaçdies cio editai, 
8.2 7 não celebrar o contrato ou não entregar- a documentação, e.xigida para a contratação„ quando convocado 
dentro do prazo Cl,' validade de 5,J2 proposta: 
8.2.8 recusar-se„ sem Justificativa; a assira( o contrato ou a ata de registro de preçoou a acenar ou mtirar 
Jrr.'2,trurnent0 equivaie.rite no .oriargii estabelecido pela AdmitistracAo: 
8.2,9 apresentar declaração ou documentiscão falsa exigida para o certame ou prestar deçlaraç6o falsa ci 
l icitação 
5.2.1C) fraudar a fincão 
8.2,1 comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de quaiquer natureza em especial quandou 
8.2.12 agir em conluio ou prn derscoriformid:ide Lorn a lei; 

o deliberiadarrierite a- erro no uiparriento: 
8.2.14 apresentar amostra falsificada ou deteriorada: 
8.2.15 praticar atos ¡Fatos com vistas 3 frustrar os ooletr vos da 1ic 
8.2.16 praticar ato lesivo previsto no ai 
8 3 Can fij ter° -_ a Adrininistraicião poderá parantida previa defesa. aplicar aos liddantes 

C% adi udicatanos as seguintes sançOes sem pregázio das responsabil idades c vi l e criminal.. 
8.13.1 advertência: 
ig multa, 
8.3.2 impedime.ntip de licitar e contratar e 

,:-;eop?,,,a(;50 d nidcirieidade cara lioti7); ou contratar, enquanto perdurarem os motivos delem-Irar- 1=es da 
punição ou ate due seja promovida sua reacii iitapão perante a prOpn3 autor idade que aplicou 3 penalidade. 
8 4 Na aplicação das sançC)es serão consioerados os elementos previstos no art. 156, § 12, da Lei 14,133/2021. 
8.5 As sancáãies de advertência, icrioedirderit0 de l icitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 
sanção de multa iiapiCada em percentual de u,5% a 30),Triv incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 
processo iegai„ obedecerão ao prazo de 'defesa previsto nos ar ts. 155 e seguintes. da Lei 14.133/2021. 
8.6 A recusa iniuszificada do adjudicatário em asçlfl .r e contrato ou a ata de re.pistro de preço, ou em aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento 
total da obrigação assumida. 

urar e irai 

9 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
9 1 Uualquer- pessoa e parte legitima para impugnar o Edital ou solicitar esciaredrrientos, devendo protocolar o 
pedido no prazo de ate 3 (ci nool dias úteis antes da data da abertura do certame_ 
9 P, A resposta a imputgnação ou ao pedido de esclarecimento sera divulgado erri sitio eletrônico oficial no prazo 
de ate 3 (itrês) dias uteis, l imitado ao ultimo dia util ante.r iur d data da abertura do certame 
9.4 A r-npugr-124c, ao edital e o pedido de esclarecimento poderão ser rea igados na forma eletrônica, via 5rstemna
BEMNET. 
9.5 Acolhida a id-irivignação, será definida e publicada nova data par:  a reaaTravoir,k, do cerrame 

10 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
lu 1 5eria divulÉvada atra da nassAu puLdle::; no sislerna 

102 Não havendo expediente ou iiticorrendip qualquer fato superveniente ie !mpeça a reai iZaÇãO do certame na 
data mamada, a sessão será autornaticamentetransferidirai para o primeiro rira Úti l subsequente., no mesmo horiarria 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicac...ãci can( contrário peio pregeeno, 

10.3 Todas as referências de tempo no Edital , no aviso e durante a sessão putil lica observarão o Moramo de Brasi l (ira 
- DF. 
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10_4 A homoiogação, do resuitado desta licitação não implicara direito a contratação. 
10.5 As normas clisciplinackiras da l icitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde qiie não comprometam o interesse da Administração, o princípio, da isonornia, ,a finalidade 

e a segurança da contrafação. 
10.6 os rotar.tes assumem todos os custos de preparação e .aPresentacão de suas propostas e a Administração 
não seta cru nenhum caso, responsavel por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo I icitatdr io. 

1 A empresa devera conribar.ece.r no prazo maxirno de 05 (cinco) dias úteis,, contados a partir da data de sua 
c:onvocação, por escrito, para assinatura do Contrato sob pena de aplicação das penalidades prevista na Lei 
14.133/21, o não comparecimento. 
10.7 Na coritaerri dos pros=es estabelecidos neste. Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inicio e incluir-se-á o 
do vencimento. So, se iniciam e vencem os brialos em dias de expediente na Administração, 
10,8 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seia possivel °aproveitamento do ato, observados os pn na pios da isonornia e do interesse r.-Jublico, 
10.9 O Manual de operações da Planforrri2 -BBMN ET Licitações encontra-se disponivel aos interessados no Portal 
www.novobbrrinet.com.br

CLIO Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma SSMN ET Licit,a0es podem ser obtidas nos 
canais de atendimento cia Plataforma BbMiN ET Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponiveisno 
Portal www.novobiTrinet,corri,br,
10,11 Em caso :de divergência entre disposições oeste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecera as deste Edital. 
O Editai e seus anexos estão drsooniveis, na integra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNC,Fõi e endereço eletrônico www_ novobbrrinetcom. br. frapsijsisternas tce.pifãv.bfilicitacoeswet2/ 
10.12 integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

12.1 ANEXO I —Termo de Referência e o Proieto de 3e0rrefereifi0iarnerito 
10.1%.2 ANEXO II — Minuta de Termo de Contrato, 
10.12.3 ANEXO II — Declaração de Cumpri-lentos dos RequIsitos de Habitação.; 
.111 12.4 ANEXO IV— Dedaração de Ennuadrarnento 
10.12.5 ANEXO V --E)eciaração,
16, 12.6 ANEXO VI —Ficha Tecniea. 

10.12.7 ANEXO Vi l - Declaração de enquadra ente. cooberativa que preencha as condç0es estabelecidas 
no art. 34„ da Lei Federal ri- 11 A88/2007 

Curral N o do P j-PI, 31 deriar:, cle 2026, 

iPAL 
.845:883-86 
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ANEXO TR — TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Prestação de serviços de transporte escolar, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidos neste instrumento. 

Rutiiica 

PiaU.V9\

em escrição Produto lescriç_ão Técnica Produto uantida 
de 

lescrição 
• unidade 

reço di 
Referênciz 

JRANSPORTE NICIA NO SÍTIO CHAPADA E SEGUE d 
j ESCOLAR j PARA RODOVIA-PI-456- j 

MUDANÇA DE PAVIMENTO, j 
RODOVIA-PI-456-SITIO 
CHAPADA, RODOVIA-PI-456- j 
MUDANÇA DE PAVIMENTO, j 
SÍTIO CHAPADA, RODOVIA-PI- J 
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, ' 
SÍTIO GRACIOSA/CHAPADA. 
RODOVIA-PI-456-MUDANÇA DÊ = 
PAVIMENTO, ATÉ A UNIDADE j 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO ! 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS j 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO CHAPADA.  

liaria 96,7100 

‘NSPORTE NÍCIO NO SI 110 P:kRANÁ, SEGUE jn liaria 14,3000 
ESCOLAR PARA O SÍTIO BURACÃO. RUA j 

PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA , 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE j 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE J 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 

 SÍTIO PARANÁ. 

RANSPORTE ÍCIO NO SÍTIO PARANÁ SEGUE 
ESOLAR P.X.RA. O Si FIO BU RACI 

[i iaria 
ÃO. RUA 

! 
C 

PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA j 
DE PAVIMENTO, UNIDADE J 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE j 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 

J UNIDADE ESCOLAR JOSÉ j 

19,4800 
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CICERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
PARANÁ. 

RANSPORTE ICIO NO SÍTIO CABECEIRAS, SEGUE 
ESCOLAR PARA O SÍTIO BAIXÃO, SÍTIO 

CARNEIRO, SÍTIO CABECEIRAS, 
RUA PRIMEIRO DE MAIO-
M UDANÇA DE PAVIMENTO, 
UN IDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO i'Vf É O SÍTIO 
CABECEIRAS. 

RANSPORTE NICIO NO SITIO BAIXA VERDE, SEGUE b 
ESCOLAR PARA O SÍTIO CAMPO ALTO, 

SÍTIO UMBUZEIRO, RUA 
PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SITIO BAIXA VERDE. 

RANSPORTE NÍCIO NO SITIO BAIXA VERDE, SEGUE 
ESCOLAR PARA O ASSENTAMENTO BAIXA 

VERDE, SITIO CAMPO ALTO, 
SITIO UMBUZEIRO, RUA 
PRIMEIRO DE MAIO-MUDANÇA 
DE PAVIMENTO, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
(ACERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO 
• UN ICIPIO, RETORNANDO APÓS 
O TERMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SITIO 

  BAIXA VERDE. 

ide c 

tfaM-149

Piau\" 

lar ia 

latia 

66,4100 

31,1400 

44,8900 

RANSPORTE ICIO NO SÍTIO I MBI ZEIRO, SEGUE  daria 12,691)0 
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ESCOLAR PARA A RUA PRIMEIRO DE 
MAIO-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAIS, 
LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
UMBUZEIRO.  

RANSPORTE ICIO NO síTio JORGE, SEGUE PELA 0 
ESCOLAR RODOVIA PI-456-MUDANCA DE 

PAVIMENTO, SÍTIO JORGE-
RODOVIA PI-142 FAZENDA NOVA 
1 - RODOVIA PI-456, UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS-SEDE DO MUNICÍPIO ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
(ACERO DE MORAIS, AMBAS 
LOCALIZADAS NA SEDE DO 
MUNICÍPIO, RETORNANDO APÓS 
O TÉRMINO DAS AULAS PELO 
MESMO ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 

1 JORGE.  

RANSPORTE NÍCIO NO SITIO PEREIRO, SEGUE It 
ESCOLAR PARA A AVENIDA ESPERANÇA-

MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR JOSÉ 
CICERO DE MORAIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SÃO FRANCISCO DE 
ASSIS, AMBAS LOCALIZADAS NA 
SEDE DO 
RETORNANDO APÓS O TERMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO PEREIRO, 

RANSPORTE SiCIO NO SÍTIO EXTREMA. SEGUE 
ESCOLAR PARA O SÍTIO ALVAÇÃ, ROD. PI-

456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO CAMPO LIMPO-ROD. PI-
456. ROD. PI-456, ROD. PI-456-
MUDANÇA DE PAVINI EN I O, 

SÍTIO CAMPO LIMPO, ROD. PI-
456-MU DANÇA DE PAVIMENTO. 
SITIO CAMPO LIMPO-ROD. PI-
456, UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-SEDE DO 

ia 

daria 

O ¡latia 

00,2900 

94,5900 

.37,7000 
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MUNICÍPIO ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS 
NA SEDE DO MUNICÍPIO. 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO 
EXTREMA. 

RJ: ","0,3 

, 
0 PI3U R\\- 

sáCIO NO POVOADO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SEGUE PARA O SÍTIO CURITIBA, 
SÚTIO SÃO JOSÉ, SÍTIO GARAPA, 
SÍTIO ARITE SITIO CAMPO 
LIMPO, RODOVIA-PI-456 - 
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO CAMPO LIMPO-RODOVIA-
PI-456, UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO I)E ASSIS-SEDE DO 
MUNICÍPIO ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ (ACERO DE 
MORAIS, AMBAS LOCALIZADAS 
NA SEDE DO UNICÍPIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS :AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS. 

11 

RANSPORTE NÍCIO NO SITIO QUILOMBO DE CIMA, O 
ESCOLAR : SEGUE PARA RUA 

PAVIMENTADA VILA NOVA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
ASSENTAMENTO VILA NOVA, 
RUA PAVIMENTADA VILA NOVA-
MUDANÇA DE PAVIMEN'10, RUA 
PAVIMENTADA CASA \O\4

 DE PAVIMENTO, 
COMÍTNIDWE CASA NOVA, RUA 
PAVIMENTADA CASA NOVA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
SÍTIO QUILOMBO DE CIMA, 
SÍTIO QUILOMBO, RODOVIA-PI-
456-MUDANÇA DE PAVIMENTO, 
UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS 

LOCALIZADA NA SEDE DO 
MUNICÍPIO .PÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SITIO 

  QUILOMBO DE,  CIMA. 

Piaria 84.2100 

ia ria $6,5800 
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RANSPORTE NÍCIO NO SEI IO CABECEIRA, SEGUE 
ESCOLAR PARA O SÍTIO CARNEIRO. SÍTIO 

PARANÁ - MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR JOSÉ CICERO DE , 
MORAIS, LOCALIZADA NA SEDE 
DO MUNICÍPIO, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO CABECEIRA. 

de 

0\b152 

o 

53,9400 

RANSPORTE NiCIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 0 
ESCOLAR PARA A VILA DO MEL. SERRA DO 

INÁCIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 

ÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 
INÁCIO. 

RANSPORTE NiC10 NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE á 
ESCOLAR NA SERRA DO INÁCIO, RUA 

PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 
INiCIO,   -1-

:RANSPORTE NICIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE 
ESCOLAR PARA A RUA PAVIMENTADA-

MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO INÁCIO. 
RETORNANDO APÓS O TÉRMENO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 

!iaria 28,8400 

?iaria 06,8600 

piaria 07,7300 

RANSPORTE 'N iC.10 NA SÍTIO EVA MOURA, SEGUE 9 
ESCOLAR PARA O SÍTIO CACHÊ E 

RETORNA, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE  PAVIMENTO, ATÉ  

18,7900 
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UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO LNÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO EVA 
MOURA. 

RA_NSPORTE NiCIO NA SERRA DO INÁCIO, SEGUE .1) 
PARA A RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO, LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO UNÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 

ESCOLAR 
daria 59,2300 

RÁNSPORTE ICIO NA SERRA DO INACIO. SEGUE 
ESCOLAR PARA A PROJETO GUABIRABA-

SERRA DO INÁCIO, RUA 
PAVIMENTADA-MUDAN(A DE 
PAVIMENTO, ATÉ UNIDADE 
ESCOLAR SANTO INÁCIO 
LOCALIZADA NO POVOADO DA 
RAMADA NA SERRA DO INÁCIO, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 

ÁCIO. 

: iaria 45,8000 

iRANSPORTE O NA SERRA DO INACIO, SEGUE 
ESCOLAR PARA RUA PAVIMENTADA-

MI DANÇA DE PAVIMEN TO, ATÉ 
UNIDADE ESCOLAR SANTO 
INÁCIO LOCALIZADA NO 
POVOADO DA RAMADA NA 
SERRA DO 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ A SERRA DO 

  uvic to. 

'RANspoRi E NICIO NO SI LIO CACHOEM:\ HA, ti 
ESCOLAR SEGUE PARA O SITIO MANGA 

VELHA. SITIO PALESTINA, SÍTIO 
PAREDÃO, SÍTIO CHAPADA DO 
BAIXIO, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO. ATÉ  , 

36.2900 

fiaria 8.5000 
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ESCOLA LEN ICIPAL SÃO JOSÉ 
LOCALIZADA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, , 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AI-LAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CACHOEIRINHA. 

NSPORTE ICIO NO SÍTIO SALINAS, SEGUE 0 
ESCOLAR PARA O SÍTIO LAGOA DO OVO, 

Si no GARAPA. RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, COMUNIDADE DA 
VILA GARAPA, RUA • 
PAVIMENTADA-MI DANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO GARAPA. , 
SÍTIO GARAPA DO BAIXIO DOS 
BELOS, RUA PAVIMENTADA-
MUDANÇA DE PAVIMENTO, ATÉ 
ESCOLA MUNICIPAL SÃO JOSÉ 
LOCALIZADA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, , 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 

  ROTEIRO ATÉ O SÍTIO SALINAS.

ICIO NO SÍTIO CACHOEIRP1 HA, 
SEGU E PARA O SÍTIO POÇO DA 
CACIMBA, SITIO LAGOA DO 
BARRO, SITIO RIACHO, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, COMUNIDADE DA 
VILA GARAPA, ATÉ ESCOLA 
MUNICIPAL SÃO ,JOSÉ 
LOCALIZADA NO POVOADO 
BAIXIO DOS BELOS, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO • 
ROTEIRO ATÉ O SITIO 
CACHOEIRTNILA 

NíCIO NO SITIO RIACHO, SEGUE PARA 
O SITIO VILX N OVA, RUA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ASSENTAMENTO , 
VILA NOVA. RUA 
PAVI MEN I ADA- U DANÇA DE 
PAVIMENTO, SÍTIO RIACHO DO 
MEIO. RUA PAVINIENTADA-
MUDANÇA DE PAHMENTO, ATE 
A ESCOLA MUNICIPAL SANTA 
MARIA LOCALIZADA NA ' 

RANSPORTE 
ESCOLAR 

:RANSPOR FE 
ESCOLAR 

)0,1900 

34,8900 
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COMUNIDADE CASA NOVA. 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO RIACHO. 

iRANSPORTE NíCIO NO ASSENTAMENTO VILA O 
ESCOLAR NOVA, SEGUE PARA A RUA 

PAVI MEN TADA-M U DAS Ç A DE 
PAVIMENTO, SÍTIO RIACHO 1)0 
MEIO, SÍTIO CASA NOVA, RITA 
PAVIMENTADA-MUDANÇA DE 
PAVIMENTO, ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA MARIA 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE , 
CASA NOVA, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS , 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
ASSENTAMENTO VILA NOVA. 

RANSPORTE NíCIO NO SÍTIO BREJINHO, SEGUE 
ESCOLAR PARA A SÍTIO QUILOMBO, SÍTIO 

QUILOMBO DE CIMA, SITIO 
CACIMBINILA, ATÉ A ESCOLA 
MUNICIPAL SANTA MARIA 
LOCALIZADA NA COMUNIDADE 
CASA NOVA, RETORNANDO 
APÓS O TÉRMINO DAS AULAS 
PELO MESMO ROTEIRO ATÉ O 
SÍTIO BREJINHO. 

9 

e c 

55
.F á\ Na- , 

o < 
O 

Faria 01,43044 

lana 38,2500 

RANSPORTE NÍCIO NO SÍTIO BREJINHO, SEGUE 
ESCOLAR PARA O SÍTIO LAGOA DO 

BARRO, SÍTIO QUILOMBO, SÍTIO 
QUILOMBO DE CIMA, Si Tio 
QUILOMBO, SÍTIO CASA NOVA, 
ATÉ A ESCOLA MUNICIPAL 
SANTA MARIA LOCALIZADA NA 
COMUNIDADE CASA NOVA, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
BREJINHO. 

daria 39,9000 

RANSPORTE NíCIO NO SÍTIO CURITIBA, SEGUE O 
ESCOLAR • PARA O SÍTIO ALTO VIRTUOSO, 

SITIO SÃO JOSÉ, ANEXO DA 
UNIDADE ESCOLAR SÃO 

FRANCISCO DE ASSIS-
LOCALIZADA NO sitio ARITÍ, 
SEGUE PARA A COMUNIDADE DA 
VILA GARAPA, SÍTIO LAGOA DO 
OVO, SÍTIO SALINA, SÍTIO 

5' 2,2800 
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BORRALHO, vrÉ O kNEXO DA 
UNIDADE ESCOLAR SÃO 
FRANCISCO DE ASSIS-
LOCALIZADA NO SITIO ARUÁ, 
RETORNANDO APÓS O TÉRMINO 
DAS AULAS PELO MESMO 
ROTEIRO ATÉ O SÍTIO 
CURITIBA. 

RANSPORTE NrICIO NO SÍTIO PIRANHAS, SITO 0 
ESCOLAR CARNEIRO, SITIO CABECEIRAS — 

COM MUDANÇA DE ITENERARIO 
ATE A CRECHE TIA ROSA NA 
LOCALIDADE DE CURRAL NOVO 
DO MUI — PI.  

iaria 59,1700 

OBSERVAÇÃO: Valores acima com referência mensal, ou seja, execução pelos 20 (vinte) dias mensais. 
1.2. Os Serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, confoime justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar. 
1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, confome Decreto if 10.818, de 27 
de setembro de 2021 
1 T O prazo de vigência da contratação é de 09 (nove) meses. contados a partir da assinatura do contrat 
forma do artigo 105 da Lei riD 14.133, de 2021. 
L5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à. vigência da contrafação. 

2. FUNDAMENTAÇÃO) E DESCRIÇÃO) DA NECESSIDADE DA CON MATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contrafação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico no Estudo 
Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência, bem corno também o Projeto de Georreferenciamento 
(ANEXO 1) 
2.2. A previsão orçamentaria para o objeto em questão será devidamente contemplada na seguinte dotação 
orçamentaria7 

FONTE DE RECURSOS- 500; 553: 571; 540; 541; 542, 543 
DESCRIÇÃO: Recursos não vinculados de Impostos. Transferências de Recursos do ENDE Referentes ao 
Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar (ENATE); Transferências do Estado referentes a Convênios 
e outros Repasses vinculados à Educação; Transferências do FUNDEB - Impostos e Transferências de Impostos; 
Transferênctas do FUNDEB Complementação da União — VAAF; Trans fen.;,'ncias do FUNDEB - 
Complementa& da União - VAAT; Transferências do FUNDEB Complementação da União - VAAR; 

PROGRAMA DE TRABALHO: 12 361 6130 2202 0000; 12 6234 2259 0000; 12 6535 2260 0000; 12 6132 

2248 0000 
DESCRICÀO: MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL; APOIO A 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO NIFT-Ma. M.ANUITEM.:À0 E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO INFANTIL; AÇÕES DO PROGRAMA PNATE 
ELEMENTO DE DESPESA. 3.3.90,39.00 
DESCRIÇÃO: SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

3 Subcontratação 
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3,2. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 25°c do valor total do contrato, nas seguintes 
condições: 
3.2.1. É vedada a subcontratação completa ou da parcela principal da obrigação. 
3.2,2. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral do contratado pela 
perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades do subcontratado, 
bem como responder perante O contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais 
correspondentes ao objeto da subcontratação. 
3.2 3. A subcontratação depende de autorização prévia e por escrito do contratante, a quem incumbe avaliar se o 
subcontratado cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, 
3.2.4 O contratado apresentará á Administração documentação que comprove a capacidade técnica do 
subcontratado, que seta avaliada e imitada aos autos do processo correspondente. 
É vedada a subcontratação de pessoa física ou juridica, se aquela ou os dirigentes desta mantiverem vinculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que desempenhe função na contrafação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o 

terceiro grau. 

Garantia da contratação 

3 3. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei ric' 14,133, de 2021, pelas 
razões constantes do Estudo Tecnico Preliminar. 

4. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

Condições de Entrega/Prestação dos serviços 

4.1. A prestação dos serviços será realizada de maneira parcelada, de acordo com a demanda do município_ O 
prazo de execução será de acordo com demanda apresentada pela Secretaria, a partir da data de expedição da 
ordem de serviços ou documento afim. 
4 2. Os serviços deverão ser realizados nos locais pré-estabelecidos pela administração pública. 

5. GESTÃO DO CONTRATO 

5.1 A empresa dever á comparecer no prazo nnaxi me de. 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocaçao seja ,por escrito.. por e- rn,--311 eu correlato. pára •assnatura do Contrato, sob. pena de efetiva puniço 
O n;:'.5C mer 
5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as nonnas 
da Lei rf 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
$2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstancias mediante simples apostila. 
5.3. As comunicações entre o órgão ou entida.de e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
5.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
5 5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do 
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados 
e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

Fiscalização 
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5 6 A execução do contrato devera ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos (Lei if 1,1 133, de 2021. art 117, capte) 

Fiscalização Técnica 

5.7. O fiscal técnico do contrato acompanhara a execução do contrato, para que sejam cumpndas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração (Deci 
ir 11 246, de 2022, art 22. Vft 
5.7.1. O fiscal tecmco do contrato anotara no lustonco de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, com a descnção do que for necessário para a regularização das faltas ou dos 
defeitos observados. (Lei i 14.133, de 2021, art. 117, e Decreto Irls 11.246, de 2022, art. 22, II), 
5.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correç-ão. (Decreto á' H 146, de 2022, art. 22, II); 
5.7.3 O fiscal tecnico do contrato informara ao gestor do contato. em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessánas e 
saneadoras, se fiar ocaso (Decreto Ir' 11.246. de 2022, art. 22, IV). 
5 7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 
técnico do contrato comunicara o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n' 11 246, de 2022, art. 22, 

5 7.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo habil, o término do contrato sob 
sua responsabilidade, com vistas a renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n' 11 246, de 
2022, art 22, VII). 

Fiscalização Administrativa 

5.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutençao das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de aposhlamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos cornprobatorios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 
Decreto if 11.246, de 20223 . 
5.8.1. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 
catuk-eis, quando ultrapassar a sua competencia (Decreto ir' 11 .246, tle 2022, art 23, IV). 

Gestor do Contraio

5.9 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem 
de serviço, cio registro de ocorrências, das alterações e das prorrogaçoes contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 
administração. (Decreto n" 11 246, de 2022, art 21, IV), 
5 10 O ,gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 
relacionadas a execução cio contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à affiondade superior 
aquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto tf 11.246, de 2022, Lin 21, II) 
5 1 1 O gestor do contrato acompanhara a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
pagamento da despesa no relatono de riscos eventuais. (Decreto M 11 246, de 2022, art. 21, III). 
5 12 O gestor do contrato emitira documento comprobatorio da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
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penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n" 11. 246, 
de 2022, art. 21. VIII). 
5.13, O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 
if 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto if 11_246, 
de 2022, art. 21. X). 
5_14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 
tenham Justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 
Administração. (Decreto n' 11.246, de 2022, art. 21. VI). 
5.15 O gestor do contrato deverá enviara documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 
contrato. 

6. CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO E DE PAGAMENTO 

Recebimento 

6.1. Os serviços/bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 
quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de 05(cinco) dias, a contar da notificação da contratada, ás suas custas, sem prejuízo da. 
aplicação das penalidades 
6_2 O recebimento provisório ocorrerá sob demanda, conforme necessidade do numicipio, a contar do 
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. O recebimento definitivo 
ocorrerá conforme prazo final de vigência estabelecido no instrumento contratual, 
6.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II 
do art. 75 da Lei if 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 dias úteis. 
6.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de tbrma iustificada, por 
igual periodo, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 
contratuais_ 
6.5. No caso de controversia sobre a execução do objeto, quanto a dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei ir' 14.133, de 2021, comunicando-se á empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que peitme a parcela incontroversa da execução cio objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia á 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
6.8 O recebimento provisório ou definitivo não ex.cluira a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 
dos bens nem a responsabilidade etico-profissional pela perfeita execução do contrato. 

PAGAMENTOS 
6.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correra o prazo de dez dias úteis para fins de 
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 
6.10. O prazo de que trata o item anterior será reduzido a metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 
no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do 
art. 'T5daLeitu 14.133, cia 2021. 
6.11_ Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar :se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
6.12. o prazo de validade; 
6.13. a data da emissão: 
6.14, os dados do contrato e do órgão contratante; 
6.15. o período respectivo de execução do contrato; 
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6.16. o valor a pagar; e 
6.17, eventual destaque do valor de retenções tributárias cabiveis. 
6.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, 
remiciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
6.19. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 68 da Lei if 14.133, de 2021. 
6.20. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 
exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas 
(INSTRUÇÃO NORMATIVA N'' 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
6.21. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado. sara providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 
prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
6.22. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como 
quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários 
para garantir o recebunento de seus creditos 
6.23. Persistindo a irregularidade, o contratante devera adotar as medidas nece„ssarias a rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.21. Havendo a efetiva execução cio objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto aos Orgãos de referencia. 

Prazo de pagamento 

6.25. O pagamento será efetuado no prazo de ate 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 
despesa. 
6.26, No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre 
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de 
correção monetária. 

Forma de pagamento 

6.27. O pagamento será realizado por meio de ordem bancaria, para crédito em banco, agência e conta corrente 
Indicados pelo contratado. 
6.28. Será considerada data do pagamento o dia em que constar COMO emitida a ordem bancária para pagamento. 
6.29. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
6.29.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
6.30 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 123, de 
2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficara condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na retèrida Lei Complementar. 

Cessio de crédito 

6.3L É admitida a cessão fiduciária de direitos credincios com instituição financeira, nos termos e de acordo 

com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME if 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as 

regras deste presente tópico 
6.311 As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do contratante. 
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6.32. A eficácia da cessão de credito, de qualquer natureza, em relação à Administração, está condicionada á 
celebração de termo aditivo ao contrato administrativo. 
6.33. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de 
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos 
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como á 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 
a legislação em vigor, ou de receber beneficios ou incentivos fiscais ou crediticios, direta ou indiretamente, 
conforme o art. 12 da Lei rr'' 8.429, de 1992. nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
6.34_ O credito a ser pago à cessionána é exatamente aquele que sena destinado a cedente (contratado) pela 
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e 
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito publico 
incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de 
pa,ga.mento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e 
preiuizos causados à Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA N'' 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e 
Anexos). 
6.35. A cessão de crédito não afetara a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral 
responsabilidade do contratado. 

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE PRESTAÇÃO DOS 
SERVIÇOS/FORNECIMENTO 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

7.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR 
ITEM. 

Forma de prestação de serviços e ou fornecimento 

7.2. A prestação dos serviços e ou o fornecimento do objeto será parcelado conforme demanda do nnuficipio. 

Exigências de habilitação 

7.3. Para fins de habilitação, devera o licitante comprovar os seguintes requisitos; 
Habilitação _jurídica, 

c) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se 

houver; e 
d) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

(TCU)(átips . ' -ccrti(1,%s;.tefitiTs ;.!1, \ 

7.4 Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação, 
7.5 Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar enquadre-se no tratamento favorecido às 

MEtEPPs, o pregoeiro obedecerá ao disposto nos arts. 42 e 43 da Lei Complementar h' 23/06. 
7.6 Os documentos previstos no Termo de Refer3ncra, necessários -2 suficientes para demonstrar a capacidade 

do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos do licitante melhor classificado para fins de 

habilitação, conforme edital. 
77 Habilitação Jurídica 
7.7.1 - No caso de empresário individual: inscrição no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 
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7.7.2 Em se tratando de microempreendedor individual -- ME!. Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuia aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

7.7.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatorio de seus administradores; 
7.7.4 No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores: 
7.7.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou_ 
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da respectiva 
sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei if 5.764, de 1971; 
7.7.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização-, 
7.7.7 Documentos de Identificação dos Sócios/Gerentes (RG e CPF) 
7.7.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 
7_8 Regularidade Fiscal Federal e Trabalhista 
7.8.1 CNPJ — Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica emitido pelo Ministério da Fazenda. 
7_8.2 Prova de insciição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou domicílio do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame; 
7,8_3 Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de Certidão 
conjunta negativa de débitos relativos a Tributos Federais e a Divida Ativa da União, e Seguridade Social, 
7.8.4 Certidão de regularidade de débitos tributários com a Fazenda Estadual e Municipal; 
7.8.5 FGTS - Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS. 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.8.6 CNDT - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Titulo VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (v.'w,.; 
7.9 Qualificação Técnica 
7.9_1 Prova de aptidão para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestado(s) expedido(s) por pessoa jurídica de 
direito publico ou privado, em nome da licitante, comprovando que a licitante fomeceu/executou, bens/serviços 
com características semelhantes e compatíveis com o objeto do Edital, 
7.10 Qualificação Econômico-Financeira 
7.10A Balanço patrimonial dos últimos dois exercícios sociais exigíveis, apresentados na forma da lei. 
7.10.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante. 
7,10.1 indices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores a 1, 
'7,10.1 Patrimônio Liquido igual ou superior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação, 
7.11 E vedada a substituição do Balanço Patrimonial e da Demonstração do Resultado do Exercicio por 
balancetes ou balanços provisénos. 
7.11.2- Para cada lote que o licitante for participar (concorrer) deverá ser apresentada declaração de que 
caso seja vitorioso no item que concorrer, apresentará no prazo e condições estipulados no edital, o veículo 
com a capacidade de passageiros solicitada e toda a documentação do motorista, para efeito de 
contratação nos termos do art. 138 e 329 da Lei n. 9.503/97 —Código de Trânsito Brasileiro CTB; De 
acordo com o Anexo VIII; 

7.1 1 1 - O licitante vencedor de cada lote/item deverá apresentar o veículo e toda a documentação do 
veículo e do condutor nos termos deste edital, no prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo. 

711 4 - DOS VEÍCULOS: EXIGÊNCIAS, FISCALIZAÇÃO E 
VISTORIA 
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7 11 4.1- Os veículos ofertados para a prestação do serviço deverão estar em perfeito estado de 
conservação, exigindo-se que: 

7.11 4,2- No prazo de 05 (cinco) chas da homologação do processo, o proponente vencedor deverá 
obrigatoriamente apresentar LAUDO DE INSPEÇÃO VEICULAR emitido por empresa credenciada junto ao 
DETRAN e INMETRO, enviar os veiculos para serem submetidos a vistoria junto á Prefeitura Municipal, a 
enterro da administração municipal 

7.11 4 3- Não havendo empresa credenciada junto ao DETRAN e IN. 1ETRO, será permitido apenas o laudo de 
vistoria da Prefeitura I\ linha-mal de Curral N ovo do Piauí; 

7.11.4,4- Não havera remarcação de data de vistona e nem retorno para correção de vícios ou defeitos no 
veiculo. 

T11.4 5 - O proponente vencedor submeterá os veiculos a vistorias periódicas semestrais) na forma do Coe-ligo 
de Trânsito Brasileiro e Resoluções Normativos e atendera as convocações penodicas para vistoria, sempre que 
se fizerem necessárias, a enterro da Administração; 

7 11.4.6 - O Nhmicipio de Curral Novo do Piaur podara fiscalizar os veiculos e a documentação do proponente 
vencedor em qualquer local e hora onde os mesmos se encontrem, em cumprimento ao disposto no An. 130 da 
CTB; 

7.11.4.7 - O Proponente deverá afixar nos veiculos que prestarão os serviços, autorização para circulação emitida 
por Orgão ou Entidade Executiva de Trânsito do Estado, na parte interior do veiculo, em local visivel, com 
inscrição da lotação permitida, observando-se a capacidade maxima estabelecido pelo fabricante, na forma do 
disposto no Código de 'Fransito Brasileiro, Lei 9.503 de 23/09/1997 

7.11.4,8- O proponente deverá instalar nos veiculas todos os equipamentos necessários ao bom desempenho das 
funções, de acordo com o disposto no Código de Transito Brasileiro e resoluções pertinentes; 

7.11.4.9- O proponente se obngarã a substituir, no prazo maximo de 24 ( vinte e quatro) horas após ser contatado. 
qualquer veiculo que venha a ser clarificado ou apresente defeitos que impeça circulação ou coloque em risco a 
integridade lisica dos usuarios 

7 1.5- DOS MOTORISTAS 

7.11.5.1 - No prazo de 05 (cinco) dias da homologação do processo. o proponente vencedor deverá apresentar 
para cada uni de seus condutores e ou substitutos, os seguintes documentos 

7.11.5.2 - Atestado medico atualizado e emitido nos nitimos 60 dias ou cuja a validade descrita no atestado esteja 
em vig.-,or, comprovando condições de sanidade física e mental. 

7 11 5.3 -Carteira nacional de habilitação categoria D ou E. confomie o veiculo a ser conduzido, observar a 
validade e se o curso especializado de transporte escolar está inserido na mesma, confornie Resolução 
n0168/200-1/C1 TRAN tart.33), que passou a ser obngatona. não Valendo a exibição do certificado, e estar em 
dia com os cursos de reciclagem 

7.11.5.4 - Declaração de que está ciente que deverá cumpni os seguintes requisitos, dentre os demais que se 
fizerem necessanos: 

ar Obedecei ao disposto no artigo 138 cio Código de Trânsito Brasileiro, 
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Usar cinto de segurança enquanto estiver dirigindo o veiculo Todos os motoristas deverão exigir dos 
passageiros o uso do cinto de segurança durante a viagem. Se houver resistência por parte do aluno, deverão 
comunicar a diretoria da escola para devidas providencias; 

e) Conduzis os escolares do seu embarque ate o seu destino final sem interrupção voluntána da viagem, 
observar e esperar a entrada do aluno na escola, caso contrario comunicar imediatamente a direção da escola 
para providencias cabivers; 

d) Tratar com urbanidade e polidez os escolares, professores e o publico, 
e) Aproximar o veiculo do acostamento ou ponto para embarque e desembarque dos escolares'. 

Facilitar o pessoal credenciado pela Administra.ção a realizar a fiscalização; 
g) Entregar aos escol tias no prazo de 01 (um) dia Mil, qualquer objeto esquecido no veiculo, 
h) Manter-se com o decoro e a devida COrre..00', 

i) Possuis conhecimento do Estatuto dos Direitos da Cnança e do Adolescente 
7.11.5.5 - O proponente vencedor deverá apresentar para cada um de seus condutores e ou substitutos, no p 
de 30 (trinta) dias, contados da assinatura do contrato, o Certificado do Curso de Direção Defensiva. 

azo 

7.11.5.6 - O proponente deverá substinur o motorista no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, caso se faça 
necessário para melhor execução dos serviços, devendo apresentar os documentos constantes da cláusula anterior 
no mesmo prazo, contados da data de silbstitiução 
7.12 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
7.12 .1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por representante legal 
do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3' da Lei Complementar Federal 
123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações previstas no mesmo diploma legal. 
7 12 .2 Declaração subscnta por representante legal da licitante, atestando que se encontra em situação regular 
perante o Ministério do Trabalho no que se refere a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7 '" da 
Constituição Federal; 
7.12 .3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal tf 
11.4881200 7, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi adequado a 
Lei Federal n' 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o lnnite definido no inciso II do caput do art. 3 da Lei 
Complementar Federal n'' 123/2006. 

8. ES FIMATIVAS DO VALOR DA CO\TRATACÃO

O custo estimado total da contratação e de: RS L277.393,40 ( um milhão, duzentos e setenta e sete mil, trezentos 
e noventa e tres reais e quarenta centavos). Conforme custos unitanosimensal. mfonnados acima, anexada ao 
item 1. 1. 

Curral Novo do Piauí (PI), 30 de março de 2026. 

See etaria Municipal de Educação 
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ANEXO - MINUTA DE CONTRATO 

Piauí 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" ... . QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

CURRAL NOVO DO PIAUÍ - PI, POR INTERMÉDIO DO (A) 

  E 

O Mumcione do CiDeRAL NOVO DO HAUt H (Jur ite ribdio doa 

contrata te), corri sede 
Est.,-; d0 inscritid(ail no CNI"-N solo

(ta , idade e 

... . . . . 
reste ato representado(a) pelo(a) .......... . .. . . (Cargo e narre trifo(a) no 

CNPJ/Ml= sob 

-doravante designado CONTRATADO, 'neste ato 

elladitia) na 

  (nome e função no contratado conforme atos ddristitutivos da emoresa e ou oriopur:,,-cãci 

apresentada nos autos, tendo em 'vista o que consta no Processo P em observância as disposições da 

Lei nt'-' 14.133, de 12 de abri l de 2021, e demais le,,?Jsaraiao apl icavel, resolvem celebrar o presente Termo de 

Contrato, decorrente do P(PF,A,.- • e.tr ór:;:c: ri. ... mediante as ci:iiáusi,i;as e condições a seguir enunciadaci. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I e II) 

O objete do presente instrumerijed e a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE ESCOLAR. 

obie,,to da contratação, 

I1 

ESPECIFICAÇÃO 

-4-

UNIDADE DE MEDIDA iQUANTIDAD VALOR VALOR 

'FE UNITARI 'TOTAL 
O 

1.3 Vinculam esta contratação, Independentemente de transcrição. 

1.3.1 O Termo de R.e.ferancla 
Editai da Licitação, 

1.3.5 A Proposta do contratado; 
1 3 4 Lventda;s iIiX.CE cmv deT3c urrerit:v supraCItadc)5 

CLAUSULA SEG ti NE/A - ViG,NCIA E PkitiRROGA.CÃO 

2.1 O prazo de vigenclia da contratação e 10 (dez) meses contado da assinatura contratual drorrogia-Jel na 

forma dos artigos 106 e 107 da Lei cd 14.133 de 2021. 
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4.1.1 A prorrogação de que trata este item écondicionada ao ateste, peia autoridade com- petente, de 

mie as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com e 

contratado, 

3 Ci_Atn3ULA Trt RCE IRA -MODELO`Ji DE EXECdÇO E GESTÀ0 (=ONTRATUAIS 

3.1 O regime de execução contratuaL os modelos de gestão e de execução, assim corno US prazos e condiçOes 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do obil eto constam no Te,rnic de Referência, anexo a este 

Contrato. 

4 A - gcVRATAC,ÂO 

4.1 É permitida a subcontratação parcial do idibetei, ate o l inr e de 250. do valor total do contrato nas 

seguintes cond,ções: 

4.1.1 É vedada a subcontratação corripleta o- da parcela pr,ncipal da obrigação. 

4.1.2 Em di-aidue.r- rflpi.-dtese esucccotretec1c permanece 3 'esponsabihdade riteEtai do contratado peia 

perfeita execiucãci contratuaL cabe.ridenlhe realizar 3 supervisão e coorderereão idas atividades do subcontratado 
ben-i corno responder perante o contratante pelo rigoroso 

correspondentes ao objeto da subcontratação, 
comento das obrigações contratuais 

4,2 A suu,=.0r.tratação deperide de .3utor:uiçãc preva por escrito 1.12, r;i3ritr;z:tarite a quer 
se o supenntrateao cumpre os Teauisiters ae Quais fi ceção tecrii p:.5ra :j execução do odjet

4.2.1 O contratado apresentara a Administração docurne.ntat,Ao que comprove a capacida- de técnica do 

subcontratado, que será avaliada e untada aos autos do p,cice,sso correspondente. 

4.3 É vedada a subcontratação de pessoa fisica c..qj iurfttida se dauela CL 05 ci rszentes desta me' ,verem 

vinculo de natureza tecnica, comercial, econômica, finance.iras trabalhista ou OVH corri dirigente do órgão iou 

entidade contratante ou com ivente puJicu que deserriLenhe função na contratação Ou atue na fiscal ização ou 

na gestão do contrato, OU se deles forem cônjuge, corripanrie- no ou parente em linha reta, colateral, ou bor 

afinidade, ate o terceiro Grau. 

5 CLAUS" QUINTA - :PREÇO 

5.1 O vCl3r total da contratação e de. 

5.2 No vaitiir acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decor- rentes da execução 

dO obleto, inclusive tributos e/ou irriotistieis„ eriudrigios sociais, trabalhistas, previ- dencianos, fiscais e comerciais 

inzideritids, taxa de- administração. frete. seguro e ourrois necessanus ,Ju cumprimento integrai do objeto da 

contratação. 

5.3 O valor acima es meramente estimativo, de forma que os pagamentos devii,os no cor tratado 

dependerão dos duarintati vos e.feld va mente fornecidos. 

6 CIALlq,ILA SEXTA - PAGAMENTO 
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6.1 O praco para os arnento. ao C2'r•trKa 20 e demais ascrna,çã,es a ele referentes encontram-se definidos rrt 

'ermo de Referência, anexo a este Contrato 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1 Os bre:anis, noa rriente contratados são fixos e realustavels no craco de um ano contado da data do 

oreamento esi-Jrnado. 

7.2 Apos o rly-r-rer:',H-3 de um a no, e r•scieenderiterriente de rincildo cio contratado, Os preços iniciais serão 

reajustados, mediar nrc2 a aplicação., pelo contratante, do ,ncice usado pela autoncia- de competente, 

excluslvamente para as obingaçõe.s iniciadas e concluidos apus a ocorrência da anuaidade. 

7.3 Ni,:rs '-. •.=í, :stess_riosecciuentes 

'15nCCI" .:,s do últ rio: real ,sfe 

interregno rnir-Urn,a, de um ano será contado a partir c. _1,, efelti 

7.4 No caso de atraso ou não cirvulp,aelão do(s) indicie risi de eaiustornento, o contratante .acc 

contratado a Irnporiàncio calculada peia ultund vor fab.50 Lonileci da, H uidando, 2 diferença corresporide,nte tão 

iogo seia(m) divolgadds) o(s) cd cc) sI defirativo(s 

7.5 Nas .7.)erL!..-.es i i Iicrd-:i r para re. 1'j e obr.igat-priarriente, +t-sj de,ttirittweu;Si. 

7.6 Caso oisi estabeJecrocisi r 1 çtic-Imenicci Ver H HUTL:! a ser- e.-- xtntol,.5) ou cc gudiclue 

não prossorrni mais ser utlEzaticirsj, seraião: adotadar.si, em SUDSI'InUcA0 ei que vier(ern) a ser deterrn!nadesi 

bela Ceg,isfacjião então em vigor . 

7.7 Na ausência de prevlsão legal autinto ao irece substituto., as partes elegerão novo inclice oficral para 

realustarne.nto da breco do valor remar esrcente, por rrieba de termo abicnvo. 

7.8 O reajuste será reatrado por apostiiamento. 

CLÁUSULA COAVA - OBRIGACõES DO CONTRATANTE 

8.1 

8.2 ExOr — ccflcr ,rJierto cc tocas as 

seus anexos; 

sacões assurni, nelo dontrataco, de acordo com n -- --roto C. 

8.3 Receber o 02ieto no prazo e :acondiçoes esta beleddas no Termo de Referência: 

8.4 Notdkar ti Contratado, cor escrito. sobre vfaicis ciefertos ou , ncorrec.a5as veroficadas no oloeto forneci:fico. 

cara que seja cor Vê sübsultbau, tf-sacio-ido ou cei,r"r 1,,,-:;Uu Lut ,:pla. orr iosrro,. un st-,J15 

8.5 Acompanhar e fiscalizar a execi_iças do contrato e o carribr rier lio das , c lo Contratado: 
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8.6 Comunicar a empresa para emissão de Nota Rsidat no que pertane a parca ocontro- versa da execuraau 
ao objeto, para efeito de l iquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre à execução do objeto, 
quanto à dimensão, qual idade- e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ri-Q 14.133. de 2021: 

8.7 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor cor; e.sporidente ao fornecimento do Ce- Jota, no prazo•
forma e condições estabelecidos no presente Contrato 

8.8 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

8.9 Cientificar o cirgaio de represexitaçãci judiciai tia Adivicipacia--3eral ia Uni c para ado- çãc das medidas 
cabiveis quando do desciam primer Oto de obrigações pelo Contratado; 

8.10 Expl,r.ltarnente em;rrr decisão sabre todas as solicitacjies e reciarriações el&J. cnaias a execução 
presente Contrato ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes mie- rad tiente protelatorios ou 
de renhi 1 r' nter SSe para a Piza exectiçao aLi ajuste. 

8.10.1 A Administr ação teta o prazo de 30 dias útie.is a contar cia data do pr citocolo do requerimento para decidir., 
adrrrtida a prorrogação motivada, por pua período_ 

8.11 Responder eventuais pedidos de re.estabelecimento do equilibrio econômico- financeiro feitos pelo 
zontrataCo no prazo máximo ce 20 dias ates. 

8.12 Notificar os emitentes das garantias quanto r iiipip de procPsso administrativo para apuração de 
descumprime.nto de clausulas contratuas. 

8.13 A Administração nao resdonde.ra por quaisquer compromissos assumidos ,pelo Coo- tratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execiuc ,-, de 00t0  ato, ber i 'nrnn por c_,, Janr_ier- dano 

causado e terceiros em de.correincia de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou sabor- di nados. 

9 C! AO NONA - OkRiCiArõES; Do CONTRATADO 

9.1 O Cciiritratedio deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes dia boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2 Responsabiiizar-se deios vicies e danos decorrentes do Objeto de acordo corri o Código de DeFesa do 
Consumidor ;RJ n2 8.071, de 1991); 

9.3 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 vinte e quatricA horas que ante.ce- de a data da 
entrega, os motivos que irripossibiiiteriio cumpnmento dr,r prrizo prav!stc, CC,rn s c1,-avtda nc- rnprn (::50: 

9.4 Atender es determinações regalares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou au- tondade. superior 
(art. 137, dai Lei ri 14.133. de 2021 e prestar todo esclarecimento ou infe-)rmação por eles solicitados; 
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9.5 Reparar, Lu- rigir remover, recor istruir ou substitdir, as suas expensas: no tiotta ou em p;-_,rte, rioprati . i 

fixado pelo fiscal do contrato; os bens nos quais se verificarem vidos, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

9.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes ida execução ao objeto, bem corno por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsa- bílidade a fiscalização ou o 

iacompàrillamento da execução contratual bela contratante que ficara autorizado a descontar dos oagardentos 
devidos ou ida garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7 Quando nãid for possível a ver ificaçiaiii da r-eRdiaripacie no Sistema de Cadastro de Fornecedores 

o contratado devera entregar ao setor responsável peia ifiscal ização cio contrato, í unto com a Nota Fiscal para fins 

de PaRamenni os seguintes isicicurnentos: 1) E.orciva de regula- ridade relativa a Segu-ndade Social; 2) certidão 
eoniunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da cHão, 3) certidões que comprovem a regularidade 
perante a Fazenda Estadual ou Distntal do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS 
— CRF; e 5) Certidão Negati- va de Débitos Trabalhistas —CNDT; 

9.8 Responsabi i izar-se belo cumprimento de todas as oJcigações trabalhistas, brevIdenciann_ fiscais:
comerciais e as demais previstas em legislação especifica: cuja inadisripli%ricia não transfere a responsa bi liciacie ao 
contratante e não podera onerar o objeto clic) contrato e fazer a entre- ga co produto conforme termo de 
referencia; 

9.9 Comunicar ao tiscal djidentrato. no prazo de 24 ivinte e qi,atroi horas qualquer ocorrência anormal Ou 
acidente que se verifique no locai da execução do obiete contratual 

9.10 Paral isar: iaiitir determinação do contratante quaiduer atividade que não esteia sendo executada de 
acordo corri a boa tecnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11 Manter durante toda a v:Çência Co ci-ntrato erTi cor 

condições exigidas para habi litação na l icita:ai • 
patibi ildade com as obrigações assurridas, todas as 

9.12 Cumprir, durante. todo o pen odo de execuçâo docortrato„a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

irorri defic:einc:a, cara: r e.sbihtadc. dia Previ tleJ a Social au paca ap- er piem como as reservas de cargos previstas 
na legislação isit, uuiri da Lei n 14.133 de 1-1211; 

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a clausula acima no brazo fixado pelo fiscal do contrato. 

ciorn a indicação dos ernpregadescilJe preencheram as referidas vagas (art. 115. parágrafo uni co, da Lei 

de 2021)-

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do cont -ato; 

9.15 Arcar T'.0t-no. ri'tinusi ideicorrente cie ovo•! tua) e 11 VOC O no árnensionamento dos quantitativos de sua 
proposta irdus ve cmantc aos custos variaveis decorrentes de fatores futuros e incertos; devendo cor vier rientá-

los, caso o previsto iniCiairriente em sua proposta não ceia satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratacão„ exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, 4. da Lei nt 14.133 de 2021, 
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9.16 Cumprir alem dos post cedas legais vigentes de arrititi J federai, estadual ou municipal, as normas de 

ai irta do contratante: 

9.17 Alocar os empregados necessarios„ com habilitação e conhecimento adequados, ao Lerfeito 

cumprimento das clausuras deste contrato; fornecendo os materiais; equipamentos terramen- tas e utensíl ios 

demandados. C 3 quantidade; qualidade e tecnologia deverão atender as recomen- dações de boa té.cnica e a 

legistac,:ão de regência. 

9.18 °dentar e treinar seus emptegacios sobre os deveres previstos na Lei ni2 1?J.709, de 14 de agosto de 2018, 

adotando rne.didas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste 
contrato; 

9.19 Conduzir os trabalhos corri estrita observiancia as normas da legisoacao pertinente, cumprindo 35 

de.terminaçiães dos Poderes Publicos. mantendo sempre limpo o local de execução de objeto e nas melhores 
condições de segurança; higiene e disciplina, 

9.20 r'iubrriete.i previarne.rite; por escrito, ao contratante„ para arral ise e aprovação quais- quer mudanças nos 
metodos executivos que fujann ás especifioaeci, do irierriorial descritivo ou ins- trumento congênere. 

9.21 Não permitir a, utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos., exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a uti l ização do trabalho do menor de de7oitia .sricis em 
trabalho noturno., perigoso ou insalubre. 

1 0 CLÁLi15UL4 ir\igNAçOi:. 54.N,CC1Etii .'ili. AiïãVrAS 

1.0.1 Comete infração administrativa: nos termos da Lei n.2 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa a ine.xecução parcial do contrato. 

b) der causa 3 nexe,ct_ição cercot do contrate g,-.1e fausE: Pr-Jvc dan3'a Aidrrinistração ou ao funnonarnento 

dos serviços pubhcos ou ao interesse coletrvo; 

C) ,:ter r....au) r,,eyi...c.t.ição1...:..t-21 da mi-a-rato: 

d) ensejar o retardamento da execução ou entrega do t. ojeto 

da contratiação sem motivo justificado, 

e) apresentar documentação falsa ou prestar de.ciaração 

falsa durante a execução do contrato; 

craticar ato fraudulento na execu;;Ao dc contrato.

9) comvortar-se de mode cometer fraude de nature:.a-

h) praticar ato ie.sivo previsto no art. d3 Lei n5 12.845, de 12 de ag,osto de 2013. 

10.2 Ser,.,9 a .-:)1cadas ao contratado que incorrer nas Infraçies acima descritas as segui ri- te.s sanções: 
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1. Advertência, quando o contratado der causa á inexecuç.dlo parcial do e.ontriaLci, sempre que ndo se 

justificar a irabosiçdo de penalidade mais grave (arr. 156, §22„ da Lei rii2- 14 133. de 2021); Impedimento de liatar 

e contratar! quando praticadas :is condutas descritas nas atineas -e dc,) subitem acima deste Contrato, 

sempre que rido se Justificar a irritiosicagii de genalidade Tri,EiLs gr.ErAie  da Lei ni-:14.133, de 2021 1: 

Declaração de nidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas do.sicritas rias 

alíneas - ei0 -I'', 'g' e 'h' do suPitern acirra deste Contrata, Perri como nas alineas „ 'c e °cf. que nisti Fiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 150 §5ii-2, da Lei MI 14.133. oe 2021i. 

iv. Multa: 
moratitina de 5% por dia de atraso i r ilustif)cado sobre o val.or da parcela inadimplida„até o imite de 90 

dias; 

2. compensatoria cie 40% sobre o valor total do contrato, no caso de nexecução Votai do objeto, 

10.3 A aplicaodo das sanções previstas neste Contrato não excu, em hipiate.se alguma, a obripaipacii 

rer:iaral;Acii integral do dane cuusdiclio ao Contratante ai irt. 156 da Lei 

14 133. de 2021 ' 

10.4 Todas as sancoies previstas ne.s-to Contra—

-̀-572̀, da Lei ri5 14 133, de 2021), 

o SP' ativa mente corn a multa ia . 

10.4.1 Antes da apl icação da multa será facultada a defesa do interessddo ro prazo de 15 (quinze) dias 

contado da catado sua intimação (art. 157, da Lei ri2 14,133. de 2021 

10.4.2 te a multa aplicada e as inderii7aó0es caluives forem supemores ao valor do paga- mento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado além da perda cesse valor, a dife.rença sera descontada da eirj r3ntra 

prestada ou sera cobrada ludicialmente (art. 156 is:80 da Lei 14.131 de 2021). 

10.4.3 previ ente ao encaro g,arrierito a cobrança nidicial a rrultu podera ser recoinida adnninistrativamerite 

no prazo rnaximo de 15 dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada peia autoridade. 

competente. 

10.5 Aaplcaçdodas sanções, realizar-se-a cru ry-oces,s0 adrninistrati vn que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Corirtarddi0„ i3bset v'andci-se o procedimento  gre.visto no caput e paragrafos do art.158 da Lei m214.13'3, 

de 2021, rara as penalidades de impodirnento de l icitar e contratar e de declaração de inidone.gdade para Licitar 

ou contratar . 

10.6 Na aplic das Sanc.±')es serà Lonsideriar art. 156, §12„. á Lei ni;i 14.133, de 2021): 

a) a natureza Rr3v, das1e da infração cometida: 

b) as becui lari dadas dei caso concreto; 
CircuristancFas a.gravantes ou atenuantes; 

cjue di4a prTvi'51 ai n para o dar ti Lt r liL 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento, de prograg 

orientações dos órgãos de conycja. 

de i.rteprrlana conforme norma, . e 

10.7 Os atos previstois corno infr-acle.s admnin:srratvas na Lei ni2- 14.133 de 20721, ou em outras leis cc l icitaibNes 

e contratos da Adrni r ibtração P'LlisHca Que tamberg sejam tipificados como atos lesivoç na Lei n5 12.846, de 2013. 
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serão apurados e ,,,ucados conwntamente n.2.5 Mesmos autos, cõservados nto çrocecur• lenta e ..-:-„, _.rec-,rdT„Je 

competente dez:,ndos na referida Lei (art. 159L 

10.8 A per sonalicbde rundica Contratado Poder à ser desconsidera:tia sempre que cada corri abuso do 

id6eitio para faroiicar, encubir ir Si. Li brssirr inlar a prTs.:7::c':: dos atos i l i isitcs brevist _ris neste Contrato ou para en:Aie_car 

confusão natrmoniaL e, nesse re.-•-i•so IC,C105 CS efeitos das saricãe.s aplicans a pessoa jur serão estendidos aos 

seis sdrr imistradores e socos com poderes de administração, 3 pessoa undica sucessora eu à empresa do rriesTnrs 

narco com relação cc coligscião ou controle. de fato ou de direito com o Contratado, observados: em todos os 

casos. o sontraditorio a arnr:la defesa e a oPrigatoriecarire de -Jnaliseiuridigs previa r rt. lou, da ei rï- 14.133. 

2C.21-1 

10.9 O Cum-ratar:rue deverá, no brabo maximici 15 (cluirizeJ rias uteis contado da data de aplicado da sanção. 

inforrnsr e manter atualizados os dados relativos as sanções izer ela aplicadas. para frns de publicidade no Cadastro 

Nacional cie Empiresas triidiPiness e 8uspensas r iCels; e no Ca- destro Nacional de Empresas Punklas (Cnep„ 

nsVtuicios no .:',rriPlto cio Poder Exr.cutivor:ederal . rArt 15:1  da Lei r-c2  14.133, de 202-j'i. 

10.10 As sanções de impedimento de l icitar e contratar e declaracao de uldeneLlade para l icitar OU contratar 

são passiveis de reabi litação na forma do art. 163 da Lei nri-2 )4.133/21. 

10.11 Os débitos do contratado para corri Admi nistrariao contratante, resultantes de multa ,Tri — rrstrativa 

elou indericaplies, não inscritos ern divida ativa, poderão se-r- ccimpensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido cirgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos admirHstratives que o 

contratado possua uarri u miestno rar pão: ura contratante, n9 forma da Instrução Normativa SEG ES/ME n2 26, de 

13 ide alar-11de 2022. 

11 CLÁt_isuLA DÉCiN/1.1 PRIMF.164.— DA EXT1NiCA,0 CONT .-i - -HAL ram. 92, 

11.1 O contrato se ex:Einpue quando vencido o prazo nele esU pulado. i r-idepencientemente de terem solo 

,cumpï , adS ou não as obi ir_itações de ambas as partes contraentes. 

11.2 Ocontrato pode ser eyginto antes ide cura-iça-idas as obrigações neie estipuladas, ou antes do prazo nere 

fixado, p.zr J6ur-rt dos motivos previstos no artigo 137 da Lei ril) 14.133/21. bem corno arnigavelmerite 

asseg;urados o crantraditorp e a  ampla defesa. 

11.9.1 Nesta hipotese, apkarrnse tambern os artigos 138 e 139 da mesma Lei 

11.9.2 A alteração social ou a modificação da farial iclade Ou da estrutura da enribresa não enselara a rescisão se 

não restnrszir sua capacidade de- concluir o contrato 

2.2.1 Se J operação implicar rri udàneà cia pessoa lurai -"tirentratads, clevera ser -...re-lálzadoteFrpoadltivo para 

alteraç.k, subletyva. 

11.3 O Termo de rescisão; sempre que possivei, sena rreceoftle-

11.3.1 Balanço dos eventos contratuisisja cumpridos ou nar-c,airnente cumpridos; 

11.3.2 Re.L:CàO dos pagamentos ia efetuados e ainda devidos; 

11.3.3 ndeniacCes e multas. 

11.4 A exnfloao c...entrdte na° coptne,urd l'econhecArnento do des,..2c, J, ecc,,r-1,1-,r-rw: o-

fl na ncel ootese em que - ter , , !1,-4,prilzatorh--) (art. 131! capuz, da Lei 

r1.2 14 133. de 

12 ' IÁ.l_coltiL.A. DÉCIMA 51b-er l_N{iliA —8"rOT 'A.C) OPCAMENTARiA. r,  art. 92 VlSi 
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12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos especifl cos cone gnados 

no Orçamento Geral Municipal deste ex,ercicio: na dotação, abaixo (lscrimi nada: 

12.1.1 Gestão/Unidade.  

12.1.2 Fonte de Recursos 

12.2 A dotação relativa aos exerc(cios financezros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento, 

13 CLÁUSULA nÉcImA, TERCEIRA — DOS CASOS OMISSOS (art. 92, 

13.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei ri2 )4.133. de 

2021 e demais normas federais ,ablicaveis e, subsidiariame.rife segundo as dis- posições contidas na Let n2 8 078 

de 1990 —Códleo de Defesa do Consumidor e normas e pri mui- pios geras dos contratos. 

14 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais aiteracelescontratuals reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei ri'-? 14_133, de 
2021 

14.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas ocedicões contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do vacir eia! atualizado do contrato„ 

podendo ser real ustado de comum acordo percentual superior. 

14,3 As aterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo„ submetido ..ta 

prévia aprovação da consu tona jundica do cc:intratarife., salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação 

de seus efeitos, hipOitese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (urn) mês (art. 

132' da LC n5 14.133, de 2021). 

14.4 Reg,istros que não caracterizam ,alteração do contrato podem ser realizados, por sim- pies ,apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 Ia tet n"l. 14.153 de 2021.

15 CLAUSULA DÉCIMA QUINTA — PUBLICAÇÃO 

15.1 ricurn1-_:_!rt, ao contratante divulgar o presente instrumento, no Portai Nacional Contratações Públicas 

(PNCP)„ na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021, exceto caso seja dispensável por força de lei, bem 

como no respectivo sitio oficial na Internet„ em atenção ao art. 52, 522., da  Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7.2 ,  §3(-1, 

inciso V, do Decreto ri. 7.724, de 2012. 

16 cLAusuL.A. DECIMA, SEXTA— FORO (art. 92, §1'0 

16.1 Fica eleito o Foro da Justiça Comum de Simões --- PI, para dirirclr oslingios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que Mão puderem ser compostos pela condi- ação, conforme art. 92 5-21.D. da Lei ri.2

14.133/21. 

CURRAL NOVO DO PIALli- P diaj de jrnês) de lano). 

Prefeito Mumcipai 
CONTRATANTE 

NOME DA EMPRESA 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

SN( 
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ANEXO III -- DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTOS DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO 

Piauí

A empresa (razão sooal da hc:tantej    sedada no (endereço completo) 
 • inscrlta no CNP   por intermédlo de seu 

representante 1eRal o(a) Sr.(al     , portador(a) da Cartera de 
Ide,nudade R G, e do CP.= DECLARA, sob as 
í)ena-s da curnr.‘J-e tred.._.,s os rec,pJ,srtes haLyhtatonos s•Jc.',tados deste pregão eietrôn-lco. 

 Leçall r"..ats 

Nome da empresa CNP.' Nome do responsável legal da empresa RG do 
responsável CPF do responsável 

o 
o) 
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ANEXO V DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO Mr/UPP 

REF.: PREGÃO ELETRONICO 

- na 

de c 

4.2:r 

• ''' !"1 I '5 L I 

Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legal da empresa RC3' do responsável CPF do responsável 
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Prefeitura Municipal de Curral Novo do Piauí 
CNRI n° 01.612.556/0001-00 
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ANEXO V — DECLARAÇÃO CONJUNTA 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO / ._ 

DECLARAMOS, sob as penas da 'Lei para os fins de habi tação, na Licitação Pregão Eletrônico 

instaurado pelo o Município lsaias Coleho, PI , que a empresa (nome e 

— A empresa  ,   bom 

endereço   inscrita cNpi Cr, , , . 
ric2 ..................... ..... ...... ..... Pi,eciara, para fins do disposto, no inciso V! do art da Le.i 
14.133, cie 01 de aba i de 2021, que não er rega menor de 10 ,dezoito anos em trabalho noturno., perigOSO ou 
;nsalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) aros., salvo menor. a partir de 14 (quatorze) anos, na condição 
de apreriáz, nos termos do inciso XXXI I I ., do art. 72 da 3. ,,:rist ,,tuicao Pederal 

- Não esta impedida de contratar com a Administração Pu Um 

3 - Não foi declarada iniciõrrea ritx ato do P'-der Pubdic.r. 

4 

5 

-Nc incorre nas demais condice.s impeciitivas da Lei n2 14..135/2021. 

- ctue ;riexisif, r. • faros irriped vo,S siLa 

responsável CPF do responsável 

Locai/ Data 

Nome da empresa CNPJ Nome do responsável legai da empresa RE'', do 
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ANEXO VI - FICHA TECNICA 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

i Número do edital: 

(j-p, o corT,Qract,r• 

Lote/Item 

 _. 

, MARCA 
I i 

I3r SC R I CÃO 1OLJANT I e 
l MODELO 
i 

,A! 

LINrT 

-i 

VA L TOTAL 

i 
i 
II 

ii 

Prazo de vaidade da p.rwsta ler rl das, cor- fome estabelecido no editai ': 

Preço para o roce ou item (em Rl'. .): 

Declaramos cera todos ,_-_,s fins de acerto, que --..1f74::ri mos pieriamente os requisitos de habil itaç;o e que nossa 
proposta esfa em conformidade com as exigéricias doinst: umentc3convecatáno (ed,tai). 

Declaramos, ainda, due estamos enquadradas no: Negi me de tr:tiJ it.sc,...--k; de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte, conforme estabelece o artigo 32 da Ler Corri plerrient;-J- 123, de 14 de dezembro de 200E. 

1 (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por forca da le islação, vigente é vedada a identifica0o dc l icitante. 
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ANEXO VII 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO COOPERATIVA QUE PREENCHA AS 
CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO ART, 34, DA LEI FEDERAL IV 11.488/2007 

ATENÇÃO: ESTA DECLARAÇÃO DEVE SER APRESENTADA APENAS POR LICITANTES QUE SEJAM COOPERATIVAS, NOSi 
TERMOS DO ITEM 5.13_4. DO EDITAL. 

Eu,  

rePrese 

  „ portador do R(..3  e do OPF- n2 

-ted nte legai do lIcitante.   (nome e,mpresarral , interessado oro parfiapar do 
certame na mortalidade   n5  _ j , Processo n J , DECLARO, sob as penas da Lei , 

due: 

a) o Estatuto r:-.L,Lia, te enentra-se _ 1-,,.690/20 

b) A cooberstwa aufere ecelta BruLs ate o !:r-n,te cief,nido no ',r-',c,se do coput do art 32 da Ler Cornidernenrar 

tederal n'' 123/2006„„ a ser cornpro.vado mediante Dernonstracao do Resultado do Exercido ou documento 
eduiva(ente; 

e

(NornelassInatura do representante legdI 'l 


